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GÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 417, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13W2013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 940, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza a Sociedade Leopoldense de Cultura a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Leopoldo de Bulhões, 
Estado de Goiás. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3Q9 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 201 0 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria 11942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n V 4 4 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felk - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA, 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultura1 do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro dc 2010 - Associação Rádio Cullura 
Comunitária FM dc São João do Oeste, i10 n~unicípio de S5o João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n V 5  1, de 15 de outubro de 2010 - Associaç%o da Radiodifùsiio 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria li" 982, de 28 de outubro dc 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Mantenmha - MG; 

11 - Portariiria nV.036, de 8 de novembro dc: 2010 - Associação C'oiliuiiitária 
Para Divulgaçiío da Cultura de Lainpiila do Sitiiilo, riu rnunicipio de Campina do Simão - PK; 

12 - Portaria ng 1.037, de 8 de noveiiil,ro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria nq .038 ,  de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n q  .042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n q  .044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, 110 município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 2010 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 2010 -Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - -Portaria nq.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nq.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n q  .079, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1.081, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n q . 0 8 4 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n q  -088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Flurninense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Consellieiro Lafdiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, i10 ~nunicípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n2 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i: 1 de 2013. 



Brasília, 14 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Sociedade Leopoldense de Cultura, no Município de Leopoldo 
de Bulhões, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, suja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo h integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.024174/2003, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnmente por: Pnulo Bernnrdo Silva 



PORTARIA N U  40 DE 1 4  DE: OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
dc 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.024.174/2003 e do 

\ 
PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/NQ 1975 - 1.08 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Sociedade Leopoldense de Cultura, com sede na Praça 
Dom Bosco, n u 0 6  - Centro, no município de Leopoldo de Bulhões, Estado de Goiás, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 16O 37' 08" S e longitude em 48" 44' 38" W, utilizando a 
fseqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, eni 
cait,zbter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

b 1 Art. 4" ~sta-portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estad 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 
1. 

I 
I 

PORTARIA 
I 
I 

I 

L 
I 
I 

P 

Processo Administrativo no 53000.024174103 I 
I 

I 

Art, 1" - 
Nome da Entidade: Associação Leopoldense de Cultura 

I Sede: Praca Dom Bosco, no 406 - Centro 1 

Nlunicípio: Leopoldo de Bulhões 

Estado: Goiás 

Art. 3" - 

1 ~oordrnadas: Latitude em lh03190899 S r Longitude em 48044'38'1 

Relatório Final -Processo no 53000.024174/03 -Local: Leopoldo de Bulhões, UF: GO 



SOL~C!"PA$AO DE DEMONSTRA~ÃO DE INTERESSE 
"ARA 6 SERVI" DE WADIODIFUSAQ ~OM$~MITARIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicaqões, 

Inscrita no CGC/MF sob o no 
- 

no estado de (a) 
b 

legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, a digna 

presença da Vossa Excel6ncia demonstrar seu inferesse em executar o Sawiço de 

, Radiodifuidsdla Comunithria na drea abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro 

localizado na 4 $&?.OPO 

(endereço Eomp~eto) 

de coordenadas geográficas (-1 6 )O (37 )' ( o $ )"S de latitude e ( 48 )O ( -4 4 )' (3 13 )"W de I 

I 
I longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua eâtaflo (torre e antena). 
I 
I 

I Solicita, também, a designação de canal1 para a prestaçao do âewiço nos 
1 

termos do artigo 12 do Regulamento do Sewiço de Radiodifusão Comunitdria, apro\dado 
- gelo Decreto no 2.815, de 3 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

gade deferimento. 



R ' I ~ I S T ~ R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EEETWONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000-Fax: (61) 311-6617 

Oficio ~ . " ( ~ ~ ~ & / ~ o o ~ / D o s / s s c E  - MC 
I 

Brasília, 3 0 de setembro de 2003. 1 

Ao Senhor 
Aurisney Punchal da Gloria 
SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA 
Praça Dom Bosco s/nO 
751 90-000 Leopoldo de Bulhões/GO 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE 
CULTURA, na localidade de Leopoldo de Bulhões, Estado de Goiás, informamos que seu 
requerimento foi formalizado por meio do processo administrativo no 53000.024174/03 e 
encontra-se cadastrado neste Ministério. 

Y 

2. Face o exposto, comunicamos que a ~htidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminha4do-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 

i serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.nov. br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO PREIpE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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kd6om Rela@o de Promssos Vizinhos em ordem cresmnte de distáincla 15/set/04 1 1 :46 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Aviso 

- 
23,70 60 Bonfinópolis 5367000071598 4 16S3710 48W5758 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BONFINÓPOLIS +- $#i - -i r 

28,06 GO Vianópolis 5367000048498 1 1684440 48W3056 ARQ Sim SINDICATO RURAL DE VIANÓPOLIS 

28.06 60 Vianópolis 5367000073098 1 1684440 48W3056 DEC Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE VIANÓPOLIS 

32,03 60 Goianápoiis 5367000050598 2 1683032 49W0117 DEC Sim ASSOCIAÇÃO GOIANAPOLINA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICOICULTURA 

34.97 60 Anápolis 5367000063098 
-- - - - - - --- 

4 1682202 48W5625 DEC Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CIÊNCIA DE ANÁPOLIS 
- 

36.34 60 Anápolis 530000001 0503 O 16~2106 48~5623 RAQ Não ASSOCIAÇÃO DOS COWBOYS ARROJADOS EQUIPE CONTRY DANÇA DE SAL 

37,45 60 Anápolis 5367000016299 6 1682009 48W5602 ARQ Não LAR DA CRIANCA HUMBERTO DE CAMPOS 

3735 60 Anápolis 5367000072298 1 16S2057 48W5720 ARQ Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA DE ANÁPOLIS 

38,88 60 Senador Canedo 5367000001299 5 1684145 49W0559 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SENADOR CANEDO-60 

39.15 60 Anápolis 5367000005599 O 1652025 48W5805 RAQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DAS ENTIDADES DE CLASSE DE ANÁPOLIS 

39,41 60 Anápolis 53670000171 99 6 1681936 48W5710 PRE Não PRO-VIDA DE ANAPOLIS 

39.46 60 Anápolis 5367000048398 1 16S1939 48W5717 DEC Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL VIDA NOVA 

42,02 60 Anápolis 5300001170703 O 16~1817 48~5745 RAQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA QUADRANGULAR DE RADIODIFUSÃO 

42,W GO Anápolis 5367000021799 6 1681734 48W5714 DEC Não ASSOCIAÇÃO PROVISÃO DE RADIODIFUSÃO E APOIO AO MENOR - APRAM 

44,06 60 Senador Canedo 5367000137702 16 1683908 49W0921 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS 

44,06 60 Senador Canedo 5367000025399 14 16S3908 49W0921 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS 

44,24 60 Senador Canedo 5367000007299 5 1684235 49W0853 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE DESENV. ART. CULT. DIMENSAO DE SENADOR CANEDO 

14,46 60 Goiânia 5367000010599 O 16S4049 49W0922 CDI Não AS. COM.DE INTEGRACAO CULT.ECOL. E DE SERVICOS GOIANIA-OESTE 

45,27 60 Bela Vista de 5300003778803 O 16~5824 48~5710 CDI não ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL DE BELA VISTA 
Goiás 

45.39 GO Bela Vista de 5367000172901 11 1685830 48W5707 EX2 Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BELAVISTA DE GÓIAS 
Goiás 

45.79 60 Bela Vista de 5367000103500 11 1685848 48W5701 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BEM VIVER 
Goiás 

46.30 60 Abadiânia 5300000409396 O 1681215 48W4225 CDI Não INSTITUTO ADVENTISTA BRASIL CENTRAL 

47,65 G 0  Anápolis 5300000082103 O 16~1540 48~5922 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MODELO DE RADIODIFUSÃO 

47,70 G 0  Abadiânia 5367000071698 4 1651128 48W4249 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da P 
RFB a sua atualização cadastral. 

C A D A S ~ R O  NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA 

- Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de12007. 

Emitido no dia 17/01/2008 as 14:32:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

' .r Preparar p i g i ~ i a  I& para impressa*  / 
- 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqle aqui. 
Atualize sua p a h  
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCOVDO BP' 
17/01/2008 - AUTO-ATENDIMENTO - 17 
098871218 

TRANSFERENCLA PARA LONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: MARIA CRISTINA O FIRMINO 
AGENCIA: 0324-7 CONTA: 439.210-8 

VALOR: 20,063 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 4953610000160 
----------------------------e----------------.-- 



XO 2 - MODELO DE mQ'IiTE NTO 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

- documentação de que trata o item 7 da Norma 112004 i -  Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
~o Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

I- RELACÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 



I - - 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que entidade não tem como 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
de outorga para execução de qualquer dos serviçbs mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a de/iominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

16 - Comprovante dc recolhimento de taxa relativa as despesas dc cadastramcnto 

H- MANIFEsTACÕES DE APOIO 

I 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades assocjativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução /do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código dd Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim 

X 
Não 



Iit- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 1 ~ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário A tá sendo apresentada em original ou cópia P 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Noma Complemeqtar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira resoonsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. I 

I 

na cidade de -- 
Correio eletrônico (e-mail) I , 

estação na 
(endereço completo), de 
gitude. 

I 

I 

1 

ATENÇÃQ: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos &irna relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requesimento. I 

1 



I ~ 
I 

I 
I 

XO 3 - MODELO DE IIECU 

AO ~ i 5 d e f  f ~ d i i e t ~ d i  04 i , i 6 ~ ~ ~  I (nome do 
representante), na qualidade de I representante legal da 
S o f ; f f l 4 / ? f  k F O h ~ @ f d ~ f  I 1 C  C U J ? C ( ~ ~ ~  
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: ~ 

endereço completo da sede da entidade é na 
- ? I ~ R ~ A  BOM R n S / o  , d L / o h  e ~ ~ / ~ o o . i  e6 P ~ Y ~ ~ o o ~ ) Q  , 

L6o SOL PO Q-F ~u?~/D&-+-&o - todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifùsão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de inais de televisão mediante assina- 
bem como a entidade não tem como integrante de seu qu dro diretivo ou de associados, pessoas 

qualquer dos serviços mencionados; 

1 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

I 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissob se este for utilizado, será 
@ A B ~ o  í F / J  

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante dossibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-Sm69 ou WGS 84, são: db  " S 
3 ' 0 9 " de latitude e L( $ "W L/ 4 ' 3 3 " de longitude e o endereço proposto para 

112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, a 
administsação, ao domínio, ao comanda ou a orientação db qualquer outra entidade, em respeito 

A ao disposto noart. 11 dalei 9612198. 

(local e data) 

-" 
assina& do representante dja engdade 

Endereç 
cidade 
r5 

Correio eletrônico (e-mail): c ~ - ~ n h e n /  - Lc~-P 

u Estado 
926 Dotu& 

CEP 

coNF" i;E ~ - # U S " ~ C A .  g:>+r 3 9 c'" OR!G~~,,' 
"--"*-i-u~ *- i--;d o 



ACORDO PARA ASSOCLAÇÃO DAS1 ENTIDADES. 

Eu Aurisney Funchal da qualidade de representante 
legal da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE declaro para os devidos fms 
que: 

- Caso exista mais de uma entidade serviço de Radiodifusão 
Comunitária para a localidade de Leopoldo de 06/2007 do Ministério 
das Comunicações, a requerente declara associar-se às demais 
entidades. 

Endereço para correspondência; Rua Antonio ~ilisbino 1 dos Reis no 126 Vila Operária 
CEP 75.190-000 Leopoldo de Bulhões-GO 
Telefone para contato Oxx 062 33 3 7 16 43 I 

Correio eletrônico: aurisney-funchal@yahoo.com.br I 



I / '  1 ., ._._*_ . _ -.--. --. . * - 
DA DENO çAo, SEDE, F I N A L D ~ E  E D 

Arl;. 1" - A SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE (dULTURA 6 m a  
I 

associação civil, sem fins lùcrativos, com prdo de duração indeterminado, 
com sede e foro na cidade de Leopo-Ido de Buyiões, Estado de Golás, regida - 

pelo presente Estatuto e demais disposições legaia aplicáveis. 
Art. 2" - Constituem obietivos e finahdades da SOCIEDADE: L I  ~ 
a) Fomentar as atividides artístico-cultura$ no âmbito do município de - - -- - 

2 Leopoldo de Bulhões . - - 1 

b) Promover as ates Literárias, cênicas, cinematogaficasue 
musicais; 

c) Cultivar as tradições folclóricas através (ie suas expressões de hábith~ 
----- 

c o s ~ e s ,  etnias, festas, danças e artesanato; 1 

d) Apoiar a criança e o adolescente em seus talentos artísticos e na 
divulgação e preservação do canto coral, da múbica instrumental, tanto na sua ao, TAE 
expressão emdita quanto popular; REGA"{ 

e) Promover cursos de formação artístico-culturais em todas as 
modalidades e sob todos os aspectos; I TakllB 

f) Estimular a cria* e manuteqão de bib otecas, arquivos e centros de 'i documentação, corais, orquestras, ateliers, galerias de arte, grupos de danças 
folclórícas, balet, teatro e música erudita e populdr; 

g) Preservar e defender os bens e vd  res culturais, arquitetônicos, (4 paisagísticos e ambientais do município de Leopqldo de Bulhões; 
h) Apoiar a preservação e restaurapão do acervo histórico, artístico, 

- cultural e ambiental do município de Leopoldo dd Bulhões; 
i) Instituj- e manter um museu destínadò a preservar a memória de 

Leopoldo de Bulhões; I I 

j) Apoiar o programa de processamento;. técnico, de conservação e 
restauração dos acervos museológico, bibliogrbco e arquivístico existentes 
no município; I 

1) Promover e defender a qualidade de vida dos moradores nas decisões 
dos órgãos públicos e privados que Ihes digam respeito; 

m) Promover e apoiar a pesquisa cientifica., tecnológiça e cidtural em 
todos os seus aspectos, fases e níveis; 

n) Colaborar com órgãos públicos e privados no cumprimento das normas 
legais estabelecidas, bem como na preparação I de normas fiscalizadoras de 
execução da política de defesa dos bens p S, culturais, arquitetOnicos 
e ambientais; 

o) Promover e apoiar a realização de festiv&s, exposições e encontros de 
I 

expressão artístico-culturais; 
p) Formalizar convênios, contratos e intep$kribios com instituições e 

enlidades públicas e privadas, locais, regionais, estaduais, nacionais e 
interaacioriais, que te como finalidades oi patrocínio, a promoção e o 
fomento da arte e da cultura, em quaisquer de suas formas e expressões; 

COMPIRÇA REI I 
ESTADO RWa 1 
Rua Sanador ] 1 
Fons: (OXX82) i 
LEPPOLDOL: 1 

l 
i 

q) Angariar recursos, fundos, subvenções e auxílios .financeiros, materiais 
e huuianos junto a órgãos públicos e entidades privadas, no sentido de manter, 



, * * ,  > I b  k-zu- l 
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3 D ,,,, caMuriic~~:l?h 
*.e&. 

I 

ades credensiadas, que 
emais ati~dades afiíls. 1 

tivos, a SOCIEDADE 
om pessoas fisicas ou 

jddicas nacionais ou internacionais, municipais bu estaduais. O"" e0 
3 Qf 2" 
, Rs.. 3 I 

GAO~TULOD~ 1 $8 "- 
DO QWDRO SOCA '.J 

Art. 3" - É ilimitado o número de assodjados, podendo participar do 
quadro social pessoas fisicas ou juridicas, desde que satisfaçam as exigências i 
e condições previstas neste Estatuto, não respod$endo os mesmos solidária ou I 
subsidiariamente por obrigagões contraídas pela Sociedade. 

Art. 4" - As pessoas jurídicas associadas de-rão submeter àaprovaqão da 
Diretoria E x e d v a  o nome de até duas pessqas Bicas, com poderes para ck3 
representa-las na SOCIEDADE, podendo votar e/ ser votados. - ifiro qlie ioi ~ P ~ : L I  I 

Parágrafo único - Os representantes do, que trata o presente artigo 
I . -.-> 

~ " ~ ' J L ' o  

poderão ser substituídos a qualquer tempo, ~ \(-!ri d 3  C ~ T : ~ : ~ .  

Art. 5" - A SOCIEDADE é constituída por sócios, pessoas fi~icas OP,, .,desta comarca 

jurídicas, com as seguintes categorias: I 
I 

I- FUNDADORES - aqueles que part+iparam da constituição d9nlialdo d e  Eulhóes 

SOCIEDADE e que se inscrevem até 1 (um) mes após a Assembléia Geral d~ oficial  

constituição; 
I 

I pBoyo f - :  
II- BENEMÉUTOS - as pessoas fisicas q$e tiveram prestado relevantes 

PJ .@ ----.-..-.- --...-.- - a3 I ;  
seiviços a SOCIEDADE, a Leopoldo de ~u lhões  ou a área cultvral; 

\ rt. ;cntodù r10 r!in i m- C UINTES - aqueles que colaboram com a anuidade &da 
ti Olicral ,..,,,...-..-,,-... .., pelo Conselho Deliberativo; I 

IV- CORRESPONDENTES - opoldenses ou não, residentes 
- em outros locai, que colaborem com a enviando por doação ou 

indicando obras sobre Leopoldo de geral, enlrte outras 
colaborações; Valirwa wuw 

V- CCNABORADES - as pessoas fisicas (que contribuam com quantia Tabslla 

derior a anuidade; I 

I 
COABARCA D 
ESTADO DE g 

VI- ESTUDANTES - os eshidantes de todos os graus que contribuírem Rua Senado 
Fone: ( 0 m g 2  com anuidade igual ou superior à metade do vhlor estipulado para os sócios ~ O ~ O L D O  

contribuintes. 
Parágrafo único - Os sócios conespoqklentes, colaboradores e os 

estudantes não possuem direito a voto. I 

, 
Art. 6' - A admissão de associados será fdita mediante requerimento ao 

Presidente da Sociedade; tal requeiimento sefá apreciado em reunião de 
diretoria cabendo a esta deliberar sobre ele. I 

Art. 7" - A proposta para associado benèjm5rito deverá ser justificada 
convenientemente, subscrita por 03 (três) associados, no minimo, da mesma 
categoria, ou por membro do Conselho Delibera va, O Conselho Deliberativo 9 apreciará o pedido pelo voto da maioria de seus ~embros  presentes. 

Att. 8" - Os associados pagarão prefmnciqhente no primeiro 
de cada ano as anuidades. I 

1" - O valor das anuidades correspondentes às diversas categorias será 
fkado anualmenle pelo Conselho Deliberativo. 



 rija^ <,r- I' L .>r' P X  

$ I D A U G U M U ~ ~ ~ A " C ~ F ~  ' * 

P h 4rJHFERE COM C3 ORtGiHbJ+ 

2" - Os associados da 
impo*cias supIementares, tca& em vista os objetivos da Entidade. 

3" - A cRtén<i da Diretoria Executiva, as: oon~buiqOes previstas neste co8 . 
d ~ p o d e r 2 o  ser-presbhs de a atender a ponveniancia dos associados. +;, , JJ 3 

I 
G M ~ U L O  III 

DOS TOS E DEWmS DOS 
Art. 9" - São direitos dos Associados: 
a) Assistir às Assedéias Gerais; 
b) Ter antecedência de informação sobre? os eventos pr~rnovidos ou 

gabrochados pela SQCmADE; I ,. c E i;;i 'T 
c) Propor novos associados, obedecidas as e~gências Estatutáxias; 

lfii-O ~ I I P  Foi frs!~) h ~ j e  e 
dj Receber um certificado e carteira da catqgxia correspondente a sua n o  L,, ,, 

.-e 

inscrição; , -1 )  - 2 ~ t L : 7 : .  c,-, 1 ,< 
e j Os associados quites poderão ter delega4ã0, outorgada pelo Presideljltq,,,!, ,, ,,., 

do Consek Deliberativo, para representar a SPCIEDA.DE em Con&essos, o ri'; 

Jornadas, Encontros e demais atividades cdthais promovidas por , ?y@@% d , e .ihões 2 
I associagões nacionais elou estxaageiras; < 
I O Cficial *, 

í j  Apresenta sugestoes ao Conselho De3berativo relativamente a 
matérias de interesse geral; 

\ 

g) Gozar das vantagem conespondentes a sua categoria, conforme for - 
decidido pelo Conselho Deliberativo; - 

I 

h) -~ontar  com descontos especiaid em serviços, produtos 
I 

comercializados, cwsos, seminanos e outro4 eventos promovidos pela p Ror  0 C;; 
Sociedade; _______._.I- 

h., t k  
1 ...- ..-- * - 

i) Votar e ser votado para os cargos da SBWDmE, desde% rguentado "O "'"-----L- 

preenchidas as exig6ncias estatutanas, exceto pessoas jUrnBicas. t i  O licial ,...,-.........--.--a- 

j) Paticipar & elaboração & P h o  de &&/ & Sociedade; I 

ic) ~a- t ic~~a i .  das reuniões da Sociedade, Inc1+sive as da Diretoria. 
F' 

Arl;. 10 - São -deveres de todos os associados: 
a) Respeitar e obedecer ao Estatuto e d e m i  Atos N d m ;  
b) Pqar  com re&ddade as conrtsrb~ões. 
G )  Compaecer As r ewies  da AsmbIe'ia i e as da. codssão para 

tenha sido e1& ou designado; 
d )  Concorrer, na medida de suas possiblilid,aides, para a consecuqão & MWA DE LEOi 

objetivos da Sociedade; E P( TAfJQ @ o ~ s ,  h 
@@nador Gana 

e) DiVdgâff os projetos e demais ativ&ades desenvolbidas pdade: i7r+ta3k~o t@m@a) DE BI - ~ 
Sociedade. ~ 

Art. I I- Sera excluido o associada que kcoder nas seguintes fdtas: 
a) Deixar de solver seus c ~ m ~ r o m i s s d ~  kmcekos para com a 

SBCEDmE por mais de OI (um) ano seq jusGEcativa convincente e 
êomprovada; 

b) Ter aaagão pi3.bE~a e not61-k contr aos hteresses da Enkn'dade. 
Ait. I2 - A excius2a ê ato decis6no da compet4ncia do Conselho 

Deliberativo . I 

&IAPITULOIV ~ 
mc$O SOCIAIS 

Art. 13 - O pab-imônio da SOCIEDADE é constitruído de: 



COM 0 QRIiGfM#k r 

X '  

a) Conb-bdqêres dos srssociaêlos ein suas 6I~erssis ~ategolsas; 
b) %buenq6es federaiq estaduais e muaZ~ip*; 
G) Iloq0eq pa&oc]unios, legados ou ou os reclirsos qiie &e &e ti: 

con~edictos por pessoas &&as ou jddi-c;as, píil$icas OU gvadas, associadas 
ou n b ;  

I 

d) Bens móveis ou im6veis e direitos pertdPentes A /DE, bem 
como r e n b  deçonrentes de sua expIoraqão; c ,  0 que  foi I ~ s ~ Q  h?![ 

n9 :.'*J~.G 

e) Rendas eventuais, provenPentes dos seqvilos e atiaades oferecidas . r , , I  23 cL,r < * L  i> L 

pda SOGEBmE. 
dr~sta coinarca. 

I" - O vidor das semços a serem prestpdos pera sera O 

fhado pefa ]Diretoria Executiva. r ,, ,30~$o d e  Bi~lhÓcs - 
2" - As rendas da ser@ &@&ente apE~ackq~n~~~.~~, r I 

execu~ão e desenvoI*ento de suas finalidades sociais. 
,., 

p n o - o c  - 
a>- Asemblei;â. (-&r$; , o  :i5 i 

. 6). G W ~ ~ Q .  aeEbegaGv0; 
:, c r a r . a & ~  ao dia-*.+.' 

C)- CrnetoM'a- Executiva-; . .  ai ............... ----.---. 
$1- Gonsebo- FiscaP% 
k. f S - 6s  membros &- AssernBX4ia. do- Chaseb-  Detibemtivo, 

da. DhetoGa. Ejrautiva. e do. cmsek~. Ffsca.tF a. serZi.0. remerados, por 
qudqae~ forma, e nem serão- & ~ t ~ + b a o s  Iucros, b~nincações ou vmta-ge 20, TMEUOWT~~ 

mg&ntes, mantene&ores e associados, sob- nenhuma- f i  ou pretextos. , 
REGlsTRO E p@$c 

DOCUMEN~ 
flunesddCW "! 
Tabella .,-, 

L- .OMARM ADE bE 
VAQO DE ~ O I A S ,  I 

Art. 16 - A Assembléia Geral, órgão soderano de deliberação ~ ~ ~ l i d , ~ e n a d o r  EmnBd~ 
poder&. ser &&*a- ou Exkaogma.. A & d e i 8 .  Gmag & & a a a  r e d ~ !  
se-a anudmente no mês &e abri1. I 

4 

Art. 1'7 - A corwoca98~ da (Jeral, &&*a ou 
ExtraordUik, deverá ser feita por 
da dab da remia, Por iniciativa do 

Paâgrafo unico - havndo 
anterior poder6 ser dispensado, 
associados atravss de -outros 
c0flílwiti~ag;ão. I 

18 - A Assembléia Geal Or&ána QJL Exb'mrdimarla instalar-se-á 
em primeira convocação com a presença da @aioria dos associados com 
direito a votq e em segunda, 30 (trinta) ap6s a primeira, com 

Voto poderão votar por procura~ão. 
qudquer nfimero de associados com i@ com direito a 

Art. I9 - A AssembEia Geral E-orh sed convocada por 
54:iativa do Residente do ConseEo ~ e ~ b e r a e  ou, na sua ausência ou 
h p e h e n t o  pelo seu substituto ou por convo~ção de, no um ter90 
(IB) dos associados em pleno gozo dos seus drireitos esta-Os. 

k. 20 - A ksembiêia Gerd &diiz& compete: 



e ponmcia-se sobre o rehtqdo do bda4go e 
&aceka do exercicio =tenor, com previa ap~o+$ão do Coasebo 

b) Apreciar os plasios de açih da Dketoriâ EseçuGva; - - 
C) S-PXCIS Q n*ep~o de membros do ConseEo PeEberativo; t i r o  q u p  foi [?¶:o k~cl  

d) Heger, denbe os associados com direito a voto, os membros do r 

Cmsebo DeEberah, Conselho Fiscal e ^setoda Executiva cujos , I  'i- r,ir6,jLl: 

i! 11 o ,  dcsla  con:a;ca. serão de 02 @ais) anos, permitida a reeleão; ~ O 
Art. %I - A &mbfêia Gerd E-rnr%hea poder6 ser comocada a 

I poldo d e  Bulhórs --- qua;lquer tempo para: I 
0 Oficial- 

a) Deliberar sobre refirma do Estatuto Ggeqte; 
b) Decidir s&e a &ssoIugão da Associaqão f das co, 

a $ 
i]  Destituir, i @quer tempo, mmbms II DLiblia I3xe~YLiVa e &o 

Conselho Fiscak i .,B$ 

cl) Deci& sobre quâfquer assmtc) relevmtei e de interesse da AssocPa~ão 
e/ou de seus associadoi. p ~ o * r O C  

k. 22 - As decisões das Assernblbias Gerpis ser50 tomadas por rngqria 33 i 
simpres de votos. J ." .---..--..-..,- ------ 

,p-75CnLado n o  dia--.-. ' 
P%â$t'afo- Unico - Nas Wssembteias Gerais, puâlquer associacto yf- 4 J ;,ral ,..,.,..-..... -.-..-- 

rep~esenhdo por ou&~, me procwqzo. Q a~soc iad~  representmte tera 
dgeito a um voto para cada asso&ado represet)tado atê o r n h o  de cinco 
votos, W~eil-si-~e o. d&. I 

&.. n. - A &semb&a. Geraf c~~~yoca&. pâri.3. deEbega 
sobre a $Iss(;~Iugã~- da- -m re&2&aÉt em.  a. ~ s e w  2O. TmLIOl 

I REGISTRO DE í1 
de 75% dos sócios. i WCUI 

P&gr&. &&o. - A &sofuqffb. somente po&& ser efeba&. &a&rwn Ng~uncsh Corf 
Tablla apova~%o- de no. o. 34 (três quartos). dos vdfos. COIVIARCA DE LEC 

i ESTADO D ~ O I A S ,  
Rua Senador Can 
Fone: (OXXBâ) 331 
cEGPCPLD0 DE E 

membros: , %+# I a - , h '  

-",ii,b P U ~ L  &b4)  j * i&;Kkdk.  a) l?reslde~te; ! 4 i 6 T ~ R ! ~  Dks ~ : » & U N / ~ A ~ ? ~ $ $  
b) pri"ce+resi'deizte; CONFERE G(ii:,í O O R ~ G I ~ N , ~  , 

C) 1" ~eCret$no; 
$1 2" %c-rernq 
e] I" Tesoweko; -I 

Q fq20 Tesomeko. 

i) Rornaver a re&ização dos objetivos a que se propõe a Soikdade 
LeopoPdense &e Cdtm-a; 

b> a WaDriraE, eexedando as deEberag6es de 
coqeteni~ia da hxernblgia Gerak I 

-c) Cmp& e fmer cwprls c presente ~statutb; 
6) ~la6orêr as demo&&ações eiras e o orgmento mud com 

pârecer do Conse&aPcisc& e submete-10 AssembJ&a Gerd; 
v A 



' 
d 

e) Eilaborar e refomar o R e e e n t o  
Assembléia; 

f) Fixas as despesas de tragão em OFçamento anual que indsque a 

c pRP$ b-' 

entos, de hteresse sócio-c 
educacional para a Sociedade; nu L I  L. 

as finanças da Sociedb, investindo os recursos ---.+ 
i.7 - 2  5 : - '  '2- ' 

maneira possível; I 

I LI i c > ,  dps1a ~ ~ m ~ c ~ : a .  

i) Propor o valor da anuidade a ser paga pelqs sócios; L/ 

j) Submeter a Assembléia Geral, anuakhente, o plano de ação gg,, ,, s,i;,õ,.--- 
Sociedade. \ r i - - -  

1) Reunir ordinariamente utna vez ao mês extraordinariamente sempre 
que necessário, por convocação do Presidente, # maioria da própria Diretoria, 
do Conselho Deliberativo, ou ainda do Conselho Fiscal. 
h. 27 - São atribuições do Presidente: 
a) Representar a Sociedade, em juizo ou for4 dele; P R O T 1  
b) Coordenar, supervisionar e fiscalizar os serviços necessários ,i$; ________...---.- 

~tração da Entidade; / I p r c ~ c n t a d o  no  dia- 

c) Cumprir e fazer cumprir os dispositivos do Estatuto e deliberações da oficial ~,.._-._-.n,-.- 

Assembléia Geral; I 

d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoba e as Assembléias Gerais. 
e) Instituir Comissões Temporánas de estn#o e trabalho para subsidiar a 

Diretoria no exercício das fun&ões regulamentares. 
Art. 28 - São atribuições do Vice-Presidente: 2@, VMEUO~ 

REGI$?RO DE PE 
a) Substituir o Presidente em suas ausências e impedimmtas; DoGUMI 
b) Assistir o Presidente em suas obrigações na administração 3\~uwbWa 

Sociedade. Tabellfi 
CQMAIPCA DE LEOi 

Art. 29 - Os atos de qualquer natureza q e envolva obrigações soci*rruo DE @~iAsv i i senador Cant bem como contratavão de empréstimos, emissão de cheques e outras ordens , , , x ~ ~ )  357 - 
pagamento serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e p e l ~ - - ~ ~ = ~ ' Q ~ ~ ~ "  
Tesoureiro, 

Art. 30 - São atribuições do 1" Secretário: 
a) Executar todo o expediente da Sociedade, escrihirando e zelando pela 

perfeita ordem dos livros e papéis a seu cargo; 
b) Lavrar as atas de reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
c) Organizar o livro de registro de sócios; ~ 

, , r # g l ~ ~  ~ L J  i-tb~cd44* - V 

d) Substituir o Presidente em suas aus u k ~ e % f q % ~ ~  DAÇ COM~M~GAÇSPL 
e) Assinar com o Presidente a corresp da S O ~ ~ ~ Q F ~ ~ ~  c - 0 ~ 4  çi 0~1alt4a~ i 
£) Exercer outras atividades designadas pe sidente. c <  i O> - \ 
Apt. 3 1 - São atribuições do 2" Secretário; % ___ _I-u< ""?, r -+-,e, *-L -"r )-&* 

o/' 6 Lf$:?# a) Substituir o 1" Secretário nos seus impedùpentos; v - 4:- -2 +kGz$% 

b) A d a r  o 1" Secretário nas suas obrigaqões na Secretaria; 
Aa. 32 - São atribuiçães do lD ~ e s o u r e ~ o ~  
a) Guardar todos os bens ekos da Socikdade; 
b) Participar da abertura de conta bmdária conjunta em nome da 

Sonedade e assinar cheques juntamente com o Pr sidente; e c) Escriturar todos os resultados e rendimentos das campanhas 
financeiras; 

I. ,i 



M. 33 - São akbuições do 2" Tesomeiro: ' I  ,- "rir9 q u e  foi EPILD b ~ j -  
a) Substituú o 1" Tesoureiro nos seus i m p e v t o s ;  -.e- nQ L I  J ~ O  ;I 

b) o 1" Tesoureiro em suas obrigagõw na Tesouraria. I '1 d? c a r í 4 i i c ~  5- i !  

I , ~ i  i ,  'i 7 desta C O L I ~ ~ I C ~  

s ~ ~ ~ o r n  ~ O I 

Art. 34 - O Conselho Deliberativo, órgão orientador da SOCIEDN&a CIC Bulhóes 

eleito em Assembléia Geral, será constituido dor associados com dir@~-at.i-_ , -- 

voto, com interesse em assuntos culturais, e peld Presidente da SOCIEDADE, 
Conselho Nato. 

1" - O Conselho Deliberativo será composto de 5 (cinco) membros p R i) 1, ; 
efetivos, e igual nimiero de suplentes, indicados pbla Assembléia Geral. 

i e h 
- 2" - O mandato dos membros eleitos do conselho Deliberativo será de -------------------....' 

P pres:ntad~ no d!3-- 
02 (dois) mos, permitida a reeleição. I 

A OLic~al ,V........ -. 
3" - As vagas que ocorrerem no curso do mandato serão preenchidas 

pelos respectivos suplentes. 
Art. 35 - Os membros do Conselho ~elibdptivo escolherão, entre si, o 

Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário, 4s quais terá mandato de 02 
(dois) anos, permitida a reeleiqão . i 

Art. 36 - O Conseho Deliberativo reurrir-sb-á bmiestrahente ou sempre 
que convocado pelo Presidente. 

Art. 37 - O mandato do Conselho é pessoal, não podendo ser exercido ~ ~ u * g ~ u n e s &  ( 
por delegação. ~abslbtl 

COMARCA DE 1 Art. 38 - Para que as reuniões do Conselho Deliberativo possam se ESTAW D E G O I ~  

instalar em 1" convocação, e validamente delibe~ar será necessária a presença Senador C 
cone: ( O X X B P )  3: 

da maioria de seus membros- Em segunda convocação o Conselho .-:.\POLD~ rai 
- Deliberativo poderá instalar-se com qualquer n w .  

Art. 39 - As deliberações do Consefho Deliberativo serão tomadas por 
maioria dos votos dos membros presentes. ~abe(á  ao Presidente do Conselho, 
ou ao seu substituto, o voto de desempate. I 

Art. 40 - O Presidente, por proposta dos ~bnselheiros, poderá solicitar a 
presença em suas reuniões de terceiros, associaqos ou não da SOCIEDADE, 
cuja competência possa parecer útil. Estes convjdados não poderão participar 
das votações. I 

Art. 4 1 - O Conselho Deliberativo tem a incmbência de: 
a) Estabelecer as diretrizes fimdamentais da política geral da 

SOCIEDADE, veficar e acompanhar sua execução, coaforme o Estatuto; 
b) Autorizar a Diretoria Executiva a comflrar ou alienar bens, contrair 

I 

osta e m o ~ c a ~ õ e  Regimento 'Interno da 
SOCIEDADE, apresentadas pela Diretoria Exe 

d) Outorgar os tituios de associado s pessoas que houverem 
prestado serviços relevantes à SOC ea cultW:al, nos termos 
do artigo 5", inciso IT; 

e) Deliberar sobre exclusão de associados, em qualquer categoria, nos 
temos das artigos 11 e 12; 



,..:(i d a v d  a ' u d ~  i e d c ~ i a ~  
c 

o E COR4 8 0RIG"YP;- 

** 
ar ânu 

Executiva; I 

g) Apreciar mualaoente o parecer do C Fiscal, bem como as 
demonstraqões kancekas e os orçmentos enc s e apresentados'pefgo q . ~  [oi L*"- h"i*  

Diretoria Executiva; I 
n"L~vco a- . . 

h) Fixar o valor das con~buiqões relativas bs categorias de sócios ddpqu& '@ cart6riq d~ 

I mrrr o; do;ta comarca.  trata o artigo 5"; 
I 

c1 1 
i) Aprecia a criação de classficqões dentro das categorias de, ., ,,lo de  Bu!hóes 

Associados Pessoas Fisicas e Associados Pessgas Jurídicas, nos termo; r )  dos , 
f i  .131_. --..-.- - 

incisos "IiI" e L'IV"S do artigo 5"; I 
j) Apreciar outras matérias que decorram de decisão da Assembléia Geral 

ou da dinâmica organizacional. 
Parágrafo único - O Vice-Presidente sub$tituirá o Presidente em suas 

ausências e impedimentos eventuais. I ,,c P R 8 ":' 1 

N.@ -----------.--.. - L 1 

S E ~ Ã O  N ~ ~ i e r , e n t a d o  no  dia- I 
DO CONSELHO mSCI#L A ~ f i c i a l  I 

Art. 42 - O Conselho Fiscal, órgão de fiscahzação econômico-financeira 
da SOCIEDADE, compor-se-á de 03 (três) assoc#ados, membros efetivos, e de 
03 (tsês) suplentes eleitos pela Assembléia 'Geral Ordinária, dentre os 
associados com direito a voto, por wn período de 2 (dois) anos, podendo haver 
1 reeleição. 

I 
I 

Art. 43 - O Conselho Fiscal deverá remk-se ordinariamente 04 (quatr 
vezes por ano e extraordinariamente sempre que se fizer necessário, co 
participa@io de 03 (três) de seus membros. I 

Parágrafo único - Em caso de impedimento de membros efetivos ~ ~ g ~ E ~ l ~ ~ ~  

Conseího fiscal, será convocado um dos membros suplentes, ~ u a  senador Can 
on,: (QXx@z) 3s7 Art. 44 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maiorir! ~F_oPoLDQ -E 

de votos e constarão de ata lavrada em livro prQprio, ãprovada e assiriada no - - 

hal  dos trabalhos de cada reunião, pelos 03 (três) Conselheiros Fiscais 
presentes. 

Art. 45 - Compete ao Conseko Fiscal: 
ar a escrituração contábil da S,OCEDADE, assim como a 

documentação a ela referente, emitindo parecer; ~ 
b) Examinar o relatório das atividades OCBDADE, assim como a 

demonstração dos resultados econômico- eiros do exercício findo, 

as demonstrações dos resultados 
econô~co-hanceiros da SOCIEDADE, emitindh parecer; 

d) se os montantes das despesas r~alizadas estão de acordo com 
os programas e decisões da Assembléia Geral, e '.tindo parecer; 

Parágrafo único - Para os exames e vedi  7 ações adequadas dos livros, 
contas e documentos necessários, poderá o Conselho Fiscal, ouvida a Diretoria 
Executiva, contratar o assessoramento de técni~o especializado e registrado 
em órgão competente, 

GAPÍTULO w 
DAS IELEIIÇ~ES 

I 
' /  



At-d. 46 - 
maiores de 18 

Podeiq canddat -se$~iias cargos e l e s '  da entidade 
anos e ed iõa  co&6"IffdGG"i $&sociados. 

Art. 47 - As eleições &?i Diretoria do Conselho Delibedvo e do .riifico q u e  foi k i t o  L I .  

Conselho Fiscal serão realizadas no mês de dezembro, até 30 ($tinta) dias n e  + 

mtes do te dos seus membros, por votação direta e ~ e c r e t a : ~ ' ~ ' : : ~ ; ~ ~ ~ - ~ ~  ca!s~d-Li7  

Art. 48 - As chapas, com a compasiqã~ da Diretoria, do Consek~,, d,,i, 

Deliberativo e do Conselho Fiscal, serão entrehes à comissão \ .. 

até 8 (oito) dias antes da data prevista para as eleições. ,.;, po:do de  Eu!iióes ... 

Art. 49 - É vedada a reeleição por mais de unia vez c~nsecuti~a,;~ac~i~ia\ --.... 

quaisquer cargos eletivos da Associação, os meqbros da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal, i 1 

çÃo E DISSOLUÇAO - . P R O T C  M. 50 - A dissolução da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DQ A~ 

CULTURA só poderá ser decidida em AsseFbléia Geral ~xtraordiri&it;-;;;~~~,, I'. P I lu 

convocada especialmente para esse fím, obedecido o disposto no artigo 23. A O fic:al. -................ ---. 
Parágrafo único - em todo e qualquer caso ke exthção da SOCIEDADE, 

todo seu patrimônio, recursos e fiados existentes na data do evento, e demais - 

direitos e ações, serão revertidos a entidade cgngênita a ser escolhida pelo 
Conselho Deliberativo. gO, TMELIQMI 

REOISTRO DE PEi 
IbOCUME 

DAS DISPOSIÇ~ES V&ua N u m  h Costa 
Art. 51 - O regimento interno será preparado pela Diretoria e aprovado Takiia 

pelo Conselho Deliberativo. COYRCA DE LEO.!' 
ESTA 8 DE ~orbrs, i-4 

Art, 52 - O exercício de qualquer cargo eletivo será gratuito, ressalvaha senador canet 
Fone: (OXX62) 337 - ' as despesas de viagens e representação em favor da %C, desde QPOLDO DE WI 

comprovadas. 
y Art, 53 - A SOCIEDADE poderá contratai- empregados, observados os 

regulamentos celetistas pertinentes, bem assim SeMço profissionais, técnicos 
e a~tônmos, visando a manutenção de suas atividades operacionais. 

Parágrafo único - As r e h d a s  atividades paderão ser desempenhadas por 
servidores públicos regularmente cedidos, qom ou sem contrapartida 
remuneratória. 

Art. 54 - O exercício financeiro da SOCIEDADE coincidirá com o ano 
civil, encerrando-se em 3 1 de de de cada ano. 

A&. 55 - Anualmente, na quinzenq do mês de abrii, deverão ser 
apresentados os relatórios, balangos e demais ~emonstrativas e documentos 
pertinentes à esrrituração contábii da S~CIEDADE pelo Conselho 
Deliberativo, previamente aprovados pelo Conselho Fiscal, para aprovação em 
Assembléia Geral. 

1" - Além dos livros, registros e d e m d  documentos obrigatórios de 
escrituragão contábil, a SOC manterá kvros de presengas e de atas 
das reuniões e assembléias s serão lançadas todas as questões, 
matérias, deliberaqões e demais fatos, atos e formalidades da entidade, do 
Conselho Fiscal e dos colaboradores. i 

I 

A.rt. 56 - A Socied derá contratar jur(ta a terceiros a prestação de 
serviços técnicos ou esp s na qualidade1 de autônomos, pelo período 
que durarem os projetos a que estiverem vinculados. 



e :  I 

Art. 57 - O regime de pessoal dos empregados da Sociedade será o da 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CTL) ou estabelecimentos por contrato de locaç 
de serviços especializados, podendo ser criado quadro de carreira através 
Regimento a ser qrovado pelo Conselho Deliberativo. 

yd Riib 6% Art. 58 - Este Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte, a qualquer L$$$.~~$ 

tempo, por decisão da Assembléia Geral. 
Art. 59 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Conselho Deliberativo, 
Art. 60 - Este Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de Constituição 

convocada para o dia 02 de janeiro de 2000 às 2O(vinte) horas, passando a vigorar a 
partir do seu registro em cartório. 

I 

I 

>,i;rt'$x&u p - ' u R ~  cd;., k&~kW$ka* 
wjsrt~io DAS ~ O M U M C A Ç ~ J @ ~ ~  

CONFERE W M  O ORiGtM&k- 

Presidente 

1" Secretária 
I ~ 

Ricardo Antônio Dias Bapiista 
OAB 11080 

incntoY desta cprnarca- 

V&ra Num da costa 'p:&h wuncs s&r costa 
TabliB Sub - OBiclsk 

COMARCA DE LEQPOLDO DE BULH~E", 
ESTADO DE GOIAS, NA FORMA DA LEI, ETG, 
Rua Senador Can&do NO. 619 - 
Fone: (OXX62) 337 - 1114 - CEp: 7@99~-00@ 
LEOPOLDO ->e BULH~ES G ~ ~ A ~  



- .. . ... . 
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Dezembro de 2007, às 19:30hs iio 

esclareceu que as mudanças se faz ilecesshria devido / a  exigências do Ministério das 
, Coinunicaçbes devido a Lei.9612/98 e Norlllct Corllplei' elztar 11". 0112004 do Ministério 

das Comunicações e Cúdigo Civil Brasileiro e que as odificações no Estatuto foram 

r- 

b 
elaboradas tendo por base as leis citadas, colocado eni votação por aclamação foi 
aprovado por unanimidade pelos associados o111 dias cdm suas obrigações estatutkrias e 
ficando assiin coilforrne aprovado e iranscrito liesta autorizado por unanimidade a 
averbação do presente estat~ito e registro dci Rudio o Com~~nitiria Radio VISÃO 
FM no CRTD desta cidadeES'FA'li"iU'l'0 SOCXrBlL ENOMYNACÃB, SEDE E 
FINS Art.1° - A SOCIEDADE LEOPOLDENS 'BTETURA, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fiils lucrativos, de indeterminada , de carater 
cul'tural e social, de gestio colxcinititria, composta o ili~ni-tado de associados e 
constituída pela união de moradores e represeatanto's de entidades da comunidade 
atendida, para fins r i o  ecoii6micos, do M~ulicípio de LEOPOLDO DE BULHÕES, 
Estado DE GQIAS., coni sede, na PlUÇA DOM BOPCO s/n centro de Leopoldo de 
Bulhões-go. Parágrufo Único - A SOCIEDADE LE lli: POLDENSE DE CUL'i 'UU, R utilizará como denoinina$ão faitiisia IXAD~O.V~SÃO FI e reger-se4 pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território iidcio/ial. Ait.2"- A (SOCIEDADE 
LEOPOLDENSE DE CULTUkU) tem por objetiqo .XECUri'AR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁR~A, bem conio: . i 

i I - beileficiar a comunidade com vistas a : 
.- a) Dar oportunidade ri difusiio de ideiiis, eleniçnlos i de iultiira, tradições e Iiábitos 

sociais da comunidade; í 
b) oferecer n~eciuiisnios d forinuç8~ e integruçiío da co iluiiidade, estii~iulando o lazer, a 

c~iltura e o convívio social; 1 c) presta serviços de utilidade pública, i11tcgra:ido-~e aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçonn~cilt 
radialistas, de conformiclade cor 

e) permitir a capacitaçiio dos cidadiíos 
mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguiilt 
a) preferGncia das Iinalidudes e 

benefício do deseilvolvimento 
b). promoção das atividades artísticas e j 

menlbros da co~ilunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais d 

d) n%o discriiniiiaçiío de raça, ieligi&o', 
ideológico-partid~írio e condiyfio soei 





-- 
I 
I 

// I 
/> 

/ $10 6 vedado o psoselitisil~o de qualquer riaturcz:~, assiii( como qualquer dis 
filosófica, racial, religiosa, sexud , de gênerq ou de qiialqrier natiireza na 

admissiio dos associados; I $20 Seri obrigatóna a plui.alidncle de opiniSes e ver~ao, de fo~nla simul 
matérias polêmicas, na prograiiiaçrio opiiiativa e infor \ativa, divulgmdo, s 7 diferentes interprelaç6es relativas nos iatos iloliciados; 
$3" Qudquer ci&&Zo da ço1nLu1idade beneficiada ter6 bireito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na progmnaçiío da edissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações 01.1 reivindicaç"es, deveiido apeiias Y 
moinento adequado da programação para fazê-lo, inadiante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rsiciio Com~mitária . 1 

~ r t ,  3O - 0 s  dirigentes e associados não respoildei esmo subsidiarianente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, r~ssalvad casos em que os dirigentes 
responderão por conlprovada culpa 110 desempenho de 
Art.4"- A receila da (SOCIEDADE LEOPOLDElVS LlflUBnth) ser& utilizada, 
íuiica e exclusivamente, pasa a consecução de siias tuci~nais e 1130 será 
admitida a remuneração de seus dirigeri~es pelo exe lições, bem Como a 
distribuiçiío de lucsos (sobras), dividendos, vantagens pu bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigeiiies. 
%I - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serâo admitidos e jurídicas que tenham 
preenchido forn~ulSrio próprio e admiYdas ein corn residência ou 
sede neste Município, desde que se as disposições 
deste Estatuto. 
M. 6' - A (SUCJEDtll>E 
seguintes categorias de associsidos: 
I - F~uidadores - iòrinada por 
I1 - Contribuintes ou Efetivos. 
111 - Honorsírios. i 

I 
Art. 7' - As contribuições dos associados serâo regulc/das em Asseinbléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associaclos: 
a) o direito de voto e de coiicorres às eleições, ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto 110 $2" 
b) manter sua coiltribuição em dia , conforinc 
Att. 9' - São passíveis de puniçlo teniponirin ou $e exclusâo definitiva do quadro 
social, liavendo justa causa, os associados clue infringirem este estatuto, desde que sua 
traiisgiessiio seja indicada inediante requerimento ido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitaç~o, deverá submetê-la seinbléia Geral, convocada 
especialmelite para este fim, para deliberaçBo fiuld a, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questao. 
111 - DOS B R G ~ O S  3-, DE SEU PUNCILONA 
Art. 10 - São orgiíos da SOCIEDADE LEOP DE CWLTUPU: 

a) Assembléia Geral ; I 

b) Diretoria ; I 

c) Conselho Corriunitfirio 
&. 11 - A Assembléia Geral, órgão deliberação da SOCIEDADE 
LEOPOLDENSE-, DE CULTURA, scrS cuiiiposta associ?dos, e ocouerá 
orclinariainente s cada ano, no ciia 17.do mês de bro, p u a  avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovnçiio projetos e assuntos gerais. 
Dever6 ordinariamente, ocorrer a cada 4 mo(s) da Diretoria e do Conselho 
~onluilitário e extraordinasiarii~nte pocl 
e alteração estsitiitária, respeitando-se u disposto ~ i o  $1' 

- 





/' 
I 

5 l0 - A AG poder& ser convocada extraordiiwinine 
um terço dos associados i'iidadores 011, 110 ri?ín 
(colaboradores ou efetivos), para disciissão e decisã 
geral. Quando a deliberação se relríicionar a desti 
estamtáris ser& exigido o voto concorde de dois 1 
especialmente corivocada para esse fim, 1190 po 
coizvocaçilo, sem a msiioria ~~bsol~ití\ clos associado 
nas convocações seguintes. 
$2" - A convocaqgo dever& ser feita com a~ltecedê 
edita1 ou comu~iicaclo afixado na sede da S 
CULTURA e estúdio, bein como na sede das entidaps que compõenl o Conselho 

conforme este estatuto, mediante voto dos as 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeil 
Art. 12 - A Diretoria da SBClEDmE L 
executivo e adnlinistrativo, será coiilposl 
Administrativo e uin Diretor de Operações 
mandato dc 4 anos, pernlitida a reehic;iÍo. 
$1" - A Diretoria da SOCIEDADE &E8 
substituida, pwii fin;ilização do rnand&o,' 
Assembléia Geral, respeitadas as ciisposiçõ 
5 2" - Apenas farão paste da Diretoria 
CULTURA brasileiros natos ou i~at~iraliz 
anos ou eniancipados, cujas residências s 
e ainda, tais dirigentes nilo poder80 est 
assegure imunidade parlamentar ou fulç5i 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

I a) Administrar e superi~ltender os traballios e o patrimynio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Asseínbléias Gerais; 
c) Ibpiesentar ;i em atos públicos ou internos. 

I 
d) Realizar todos atos iiecesskios ao desen{olviriieiito da SOCIEDADE 

LEOPOLDENSE DE CUL'P'UTPA, I 

e) Apresentar relatório anual a Asseinbléia Geral, acçrca do Bdtul(;o Patriinonial e o 
Relatório de Atividades; 

g) Desenvolver e promover o inlerciirinbi 
li) Crias e instalar serviços e Depurtanlc 

finalidades da entid:ide; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: repseçei~t 

CULTURA, psrssiva e ativa, judici 
 uniões da diretoria; assinar c0 
associação, inovinzenlai coil~a b'a 
rcsponshveis, votar e deter o voto 





-v-- - ? 

y.r.r-biliSrirUUI--- - 
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(i Assclnb~~ia <;er+i; p i a t i r i  lodos os aios iiecessários i administração da elitidade, 
I I 

1 orgaiiizai. seus serviços e Departmientos; pariicipar e presidir As re~niões do 
I Conselho Coin~u1itiiio; I 

// b) AO Diretor Adminisirativo conipete: gerir as' atividades iidministrativas 
/ / A financeiras da entidade, dirigir e s~ipervisioiiar to os os serviços de escritório d 

associação, assinar conta coiijunla coiii os deiiiaib responshveis e assinar com 
presidente toclos docuinentos coi~cernei~les u vi+ financeira da 60CXEDAD 
LEOPP~~LDENSE DE CUL'II'UiBrl, seçrelasiar as/ reiiniõcs da diretoria, lavrar as 
das, ter sob sua gunrda os livros, atas e entidade, bem conio todos 
d o c ~ e i l t o s  relativos a t esouaia  c seçreiiiria, diri e supervisionar 0s serviços 
tesouraria e da secretaria, organizar e escrituração do moviniento 
econômico financeiro da entidade; I 

c) Ao Diretor de Operações compete: irnplarneiitcu- e 
concerncntes a execuç2o do serviço de radiodihs5o 
seus aspectos legais, téciiicos e qualitativos, gerir e 
patrocínio sob Sorina de apoio cultural, beni corlo 
guarda todo o patriinôiiio considerado no âriibito d ~ s  

- de radiodifusiío; promover a iiitegraçi'ío da comunidade 
Art. 14 - O Conselho Coniunitáiio, eleito e111 AssemblSia 

supervisionar todos os aspectos 
coinuniti%-ia, relativamente aos 
captar os recursos advindos de 

supervisioiiar e ter sob sua 
opei-ações relativas ao serviço 

com o serviço prestado; 
Geral para mandato igual ao 

da Diretoria, ser6 composto por, no míiiiino, çiiico pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais coino associações de classe, 
inoradores, desde que legalmeiite iiistituídas, com 
progsunação da einissora, com vista ao ateiidimer.to 
coix~ulidade. 

berieniéritas, religiosas ou de ' - I  c$ 4; ti! 3 5 ,f o objetivo de acompanhar a 
do iiiteresse exclusivo da 

Parbgrafo único - 
regimento interno e 
serviço de radiadif~isão coinuniith-ia, >dr;~eiido elaborar relatório 
resuniido coiiteiido a descrição da grade de 
I V  - DAS E L E P ~ ~ E S  . 
Art. 15 - As chapas a dire~oria 
Assernbléia Geral de eleição, por requeiiniento a Coliijssiío eleitoral, acompanhada de 
noininata coinplela e pelo devido expresso coliseiitimeiito de seus inembros benl como 

i do referenduiii de, no míiiiriio , um décimo de associado aptos a votar. 
1 - É vedada a participação de issociudos eiii iriais df unia chapa, beni como o voto 

- cumulativo ou por procrzação. I 

$2' - A diretoria será Sorrn:ida pela cliapri que ar a maioria dos votos oti de 
acordo com a proporcionalidade dos votos ada cliapa, desde que obtido o 
míiiiino de vinte por cento dos votos processo eleitoral. A escollia 
do critésio para coiitagem ser8 decidida no inicio da AG. 
V - DA PRCPGRANIACAO 
M. 16 - A progra~iiação 
dispostas na legislação vig 
Parúgrafo único - Será vc 
t~ceb~a(1as as s ~ L L ~ ~ Ç Õ ~ s  dc as trailsinissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciitsio e definidas ein leis. ~ m ~ b é ~ ~  
ser8 vedada a C ~ S S ~ O  OU arrendarneiilo da t! Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de liortírios de sua prograiiiaç8Ò. 
V I  - DA RECElTA E DO YATMiVIONBO 
Art. 17 - O Patrimoilio e ICecei~~ d:i E LEOPOLDENSE DE 
@ULrrUm9 será ~0iill20~t0 l l~ las  conli.ibuiçõ finidas pela Assembléia 
Geral, pelas doayões, auxí óveis ou illlóveis, pelas I 
rendas e juros de depósitos 
financeiros anteriores traisí'criclus para a coiiia 





I 
- -. .-. .. .- . , . , ~...-lrlL--b--,-.-. -. . . . . . ,- . - 

, . I 
,'/ 

, /' 

/' 

- // Pnrágrafo Único - Toda receita ou despesa deverh ser ap{ovada pela diretoria e 1% i /  membro de seu quadro diretivo será rerniinerddo. I 

/;i 
, I VII - 'DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSO ~ J ~ A O  

! ; / I  
hrt. 18 - Este'estatuto poderi ser mformddo, no todo 4 em parte, por delibsinção da 
Assembléia Geral ExtraosdinAria, especialiireiite corivocada este Tiin, sendo 
o voto concorde de dois terços dos presentes h ~sseinbl l ia ,  1150 podendo ela d 
em primeira convocação, seni a maioria absoluta dos asspciados, ou com pelo 
uin terço nas convocações seguintes. 

' . IPO - h disssoluçTo da SOCIEDhDl' LdOPbLDIINSC DE C 
ocorrerá segundo decisão de Assembl6ia Geral, e o remanescente de seu 
liquido, será destiiiado a entidade de fins riao cionôbc6s congênere, definida na 
Assembléia. i 

VI11 - DISPBS~ÇÕIES FINAIS I 

Art. 20 - Os casos omissos neste esliitiito serao resolvid4s pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado lia ACi i ir i ia de 20 de Dezembro e entra 
em vigor na data de sua imcriç8o no registro j ~ ~ í d i c a s ,  averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. Era foi fielmente transcrito e 
conferido e Eu AURISNEY FUNCI-IAL DA GLÓIUA estk digitei, conferi e assino. 

LEOPOLDO DE BULI-~ÕE -GO, 20 de Dezembro de 2007. 4 

DIRETOR PRESIDENTE i ' ' 
I . .  CPF 836.228.291-68 1 
r i /  ; 

PY' 1 
JUMNDIR DE SOUZA E SILYA 



AUTENTICO, para os devidm efeitos, a presente 



Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Leopoldo de Bulhões-GO, que foi indicado para 

Assembléia verificou todos os atos legais da composiçld da Chapa inscrita, foi consultada a 
assembléia de que forma seria a votay9o e ficou debidido que seria por aclamação o 
presidente pediu então que ficasse de pé quein fosse favoksível a aprovaçsio da chapa proposta 
e foram eleitos por unaiimidadc por todos os presentes. 'pós pron~mciar o resultado foi dado 3 posse aos eleitos pura um mandato de 28 de Dezein ro de 2007 a 17 de Dezembro a 
201 1.Para os seguintes cargos: Psesideiite Diretor Geral - Aurisney Fuiichal da Gloria,- 
Diretor Adininistrativo - Aldeniiro JwB Firiiiino, ~ i i e j o r  de Operações - Márcia Maria 
Gléria ; Conselho Comunitário - Dasi Rodrigues clo ~as'ciinento, representante do Sindicato 
dos Trabalhadores 12uiais de Leopoldo de Bulhões-GO ~ N P J .  05.053.1301000 1-06, Wiildeci 
Maria Jacinta Mota, represeiitaiite da Associa$ío pilhas de Nossa Senhora da Providencia 
CNPJ 09.2368241000 1-3 0, Manoel eòsta de oliveira representante da Associação dos 
Horticultores de Leopoldo de BulhBes-GO CNPJ 04.5~1.04710001-90, Aroldo Sclm~oeller 
representante da Paróquia Nossa Senilora Auxiliadosa C Y J  0156946610032-71,n Jaiine José 
Assis Silva representante do Centro Espírita Eurípedes arsaiiulfo CNPJ 0 1.138.88210001- 
19 Foi feito a transcrição da Ata ciii Livro prbprio que ai ser encaminhada a Registro e as 
21:301is foi dada por encerrada a Assembldia e ELI Funclial da Glória, lavrei e 
digitei esta Ata que vai por mim e por todos os presentbs assinada. AUNSNEY FUNCHAL 
DA GLÓRIA ( CPF 836.228.291-68), MAIEIA MARIA G L ~ I U A  ( CPF 235.987.941-34 ), MARIA 
APARECIDA RODIUGUES ( Cl'F 414.614.361-68 ) ALDE 
), D A N  ~ O D ~ I G U E S  DO 
AUGUSTO JOSE DA 
15, OSVALDO GOMES LIMA ( CPP 
600.193.361-87 ) WALDECI 
OLIvEIIu ( CpF 433.985.181-15 ), 
SILVA, ( 349.051.031-34). Era o 
AUNSNEY FUNCI-IAL DA 



20 TABELIONATO D$. NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO E 
REGISTRO T~TULOS E ~OCUMENTOS E ESCRIVANIA CÍVEL 

I ' Rua Senador Canedo N0G19 - Centro, Leopoldo de Bulliões - GO. 
Fone: (042) 3337-11 14  - CEP: 75190-000 

I 

I 
Valdira Nùnes.da Costd P16via Nunes da Costa 

OficialdT1abeli8 I S~ibstit~itdSuboficiala 
I 

I 

Certifico que 1 documento Atas Averbação foi protocolado sob o no 
1.364 no REGISTRO CIVII: DE PESSOAS JURlDICAS - Livro A, sob o no 16, apresentado por 
AUNSNEY FUNCHAL DA GLOI~XA, para certifica . % , ,  



Leopoldo de Bulhões-GO, 13 de Janeiro de 2008. i I 

I 
I 
I I 

I 
I 

ç ~ o  Assmm PELOS D m E h T E s  DA ENTIDADE , 
I I 

- Enderepo para correspondência : RUA Antonio filisbino dos leis NO 126 Vila Operária , na cidade de 
Leopoldo de Bulhões-GO , Estado Goiás, CEP 75.190-000, 1 

Telefone para contato: 062 3337-1 6 43 I 

Correio eletrônico (e-rnail): iurisney-funchal@yahoo.corn.br~ 
I 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
CULTURA( RADIO VISÃO Fhi), declaramos, para os devidos 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Radiodifusão Comunitária. 

SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE 
I 

fins, que nos comprometemos ao fiel 
Noirnas estabelecidas para o Serviço de 



i 
I 
I 

DE APOIO DOS 
aaordinária da Soci 

~ S T A Ç A B  
Copia fiel da ata da assembléia Geral extr 
no livro 01 a folha 14, d e teor. A'L'A UE A33 

ORDI DA SOGIEDDE LE 
de 2008, às 20:OO horas, no Salão da I 

centro de Leopoldo de Bulhões-go reuniram-se em 
Sociedade Leopoldense de Cultura com a finalidade espec 
entidade, que pretende obter a autorização para execução 
na comunidade de Leopoldo de Bulhões-GO com o siste 
cidade de Leopoldo de Bulhões-GO de modo a atende+ a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com ip determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todbs aqui presentes nesta Assembléia. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da N o y a  Complementar nQ 112004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações statutánas, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos 4 b CartOrio de nossa cidade Leopoldo de 

til Bulhõe-O e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião i s  20:45 horas do dia 06 roi de Janeiro de 2008 e eu Luciano Rodrigues do Nascimento n\ h q ã o  de secretário da reunião, lavro 2 8 esta ata. i 
I .  o * ~~~ .--a L? 

&a? :q 6 3 
rux&+% 3 Nome e assinatura do associado:-; 1 A :*,E3 52 k 

~~daldent idade :?93Yq?f i -  h 

NQE e assinatura 
vo $a Sdentidade: 

Nome e assinatura -=:f; 
No da Identidade: '?\;$qy ; 

I 

Nome e assinatura d 
No da Identidade. 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

Nome e assinatur 



I 

Nome e ass1nama ao associaao: 

No da Identidade: 

Nome e assinatur 

Nome e assinatura 

No da Identidade: 

Nome e assinatura 

Nome e assinatura do 
No da Identidad 

Qopoldo de Bulhões-G0,06 de Janeiro de 2008. 



2" TABELIONATO DE 
REGISTRO TÍTULOS E D 

Fone: (062) 3337-1114 - CEP: 74190-000 

Valdira Nunes da Costa 
OficialdTabeliã 

Flávia Nunes da Costa 
S~ibstitutdSuboficiala 

O referido é verdade e d u fé. I ~ 
Leopoldo de Bulhões, 17 dejan 

Certifico que o documento Atas 
1.366 no REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Por , para certificar 

Averbação foi protocolado sob o no 
- Livro A, sob o no 1.287, apresentado 

. 



oio à iniciativa da 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

A jnatum do rep@tante legal da entidade que manifesta o seu apojo f L-. 



entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 
, 
I 
I 



registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Sem 
7 

7 CEP 
legalmente constituída e devidamente 
le trata o subitem 7.2.4 da Norma 

à iniciativa da 
, que 

nitária. Afirmo ainda que a sede desta 
0. 

: que manifesta o seu apoio 



dade sem fins lucrativo 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

entidade se situa na área pretendidapara a prestação do Serv 

vocal k data) 

~ssihatura do representante legal da entida 

na cidade de 
, CEP 

.egalmente constituída e devidamente 
e trata o subitem 7.2.4 da Norma 
total apoio à iniciativa da 

A?L , que 
iitária. Afirmo ainda que a sede desta 
). 

4 
que manifesta o seu apoio 



dade sem fins lucrati 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

- 

I 
I 
I 





LoIIlprUVtLIlLt; ut; 1rlbULlcjau G ur? r>rLuayau bauaabi ar 

I t 

Comprovante de Pnsc;ri-2e, e de SiteaaçGo Cadaçtral 
- - - -- - - -- - - - - - - - - - - - - -- - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qu Iquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. a 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2 07. P 
Emitido no dia 17/01/2008 6s 14:39:59 (data e hora de Brasília). ~ 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política d privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 



, 
Comprovante de Inseri-ão e de %Itaaagão Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qu Iquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. Ei 

REPÚBLIGA FEDEMTIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I 
I 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
09.236.824/0001-30 COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE ITUACÃO ",D/E,,A;y 

CADASTML 

I I 
1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO FILHAS DE NOSSA SENHORA DA PROVIDENCIA ORGAN I 

I 

1 
Não informada I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 20b7 

Emitido no dia 1710112008 as 14:39:03 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de brivacidade e uso, cliclue aqui. 
Atualize sua p á ~ i n a  I 1 



' Senihor Contribuinte, 

Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 
1 1 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergênciq, , prpcure o Órg50; da Secretaria da Receita 
Federal que o jurisdiciona para as alterações necessárias. I 

Caso a sua atividade CNAE saia com "*.**, solicitamos o seu compare 
irnento ao órgão da Secre- taria da Receita Federal de sua jurisdição, a f im de que V.Sa. atualize código de atividade econô- 

mica principal, conforme CNAE/95, munido do cartão CGC atual e (Ficha Cadastra1 da Pessoa 
Jurídica) devidamente preenchida. 

VALIDO EM TODO O TERRITORIO 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CAD 

Apresentação obrigatória quando o número de i 



I I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra, 1 
. -- - - - -- - - - - - - - -- -- 

-- 

Contribuinte, 1 
1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualbuer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 

I 

CADASTRO NACIONAL DA PESS 
i 

L Aprovado pela Instru~ão Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2kl07. 
I 

I 
Emitido no dia 15/01/2008 as 14:29:13 (data e hora de Brasília). I 

I 
I 

Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política e privacidade e uso, c&--aqui. 
Atualize sua página 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ~ Page B of â 
I 

I 

Comprovante de Inscriçáo e de Situação 
--- - 

Contribuinte, I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto 21 
RFB a sua atualização cadastral. I 

I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2097. 

Emitido no dia 1810112008 as 14:43:18 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de 
A-balize sua página 

privacidade e uso, clique aqui. 
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I 
DOM WASHINGTO~ CRUZ. 

por mercê de Deus e da Santa Sé 
ARCEBISPO METROPOLIT~NO DE GOIÂNIA 

Em virtude das necessidades espirituais e pastorais da PAROQUIA NOSSA SENHORA 
AUXILIADORA, situada em Leopoldo de Bulhões, no yicariato Siivânia, para obrigação de nosso 
ofício pastoral e no uso das faculdades concedidas pelp Código de Direito Canônico (cân.519.522- 
523.527); 

I 

I 

- O Revmo Pe. AROLDO SCHMOELLER, para ,i ofício de PAROCO dessa comunidade de 
fiéis e do anexo território para seis anos. No exercício dqste múnus pastoral, participará no ministério 
de Cristo, com toda a alegria de desempenhar o Magist rio da Igreja em matéria de fé e costumes e 7 as diretrizes pastorais em vigor nesta Arquidiocese. Tem a obrigação de fazer a profissão de fé (cân. 
833, 6) e com cuidado particular, aplicará a Missa pelo POVO (cân. 534 § 1). 

i Desejamos que faça que a Palavra de Deus s e j ~  adequadamente anunciada, cuidando que 
os fiéis leigos sejam instruídos nas verdades da fé, e se'am levados a fazer a oração em família e a 1 participar consciente e ativamente da sagrada liturgia, c idando que nela não se introduzam abusos 
(Cân. 528). Desse modo o Revmo Padre cooperará)lcom o Arcebispo e com o presbitério da 
Arquidiocese, trabalhando para que também os fiéis s ~ j a m  solícitos no espírito de comunhão na 
paróquia, sentindo-se membros da Arquidiocese e da/ Igreja universal e participando nas obras 
destinadas a promover essa comunhão (cân. 529). i 

Desejamos que tenha o sublime modelo de Cris o Pastor e confie na assistência do Espírito \ Santo para promover vocações (cân. 233) e conduzir 7 comunidade de fiéis desta Igreja particular 
que lhe confiamos e que representará em todos os negócios jurídicos (cân. 532.535). 

Esta provisão seja lida nas missas dominicais no início desta missão pastoral, registrada no 
Livro de Tombo da Paróquia e apresentada no Vicariato ara os devidos registros. 

Dada em Goiânia, na sede da Cúria Metropolitan aos 8 dias do mês de julho de 2007. d 

Chanceler 

Folhas 2721273 

Praqa Dom Emanuel, s/nO - Centro 
Fones: (62)  223-0769 / 223-0759 - Fax: (62)  224-8532! - goianiacuria@cultura.corn.br 



Copia fiel da Ata no. 0812007 do Livro nO.Ol, Folha 110 e v:rso do Centro Espírita E 
Barsailulfo, do seguinte tcor. Ata no. 08/2007. Aos Dezess3is dias c10 mês de Deze 
a lo  de Dois Mil e Sete, reuniu - se toda a equipe e colaboradores nos trabalhos de 
Evangelização do Centro Espírita Eusípedes Barsanulfo, para tratar da programação da 
Evangelização no Ano de 2008 e ailalissir eventuais falhas e pontos positivos do ano de 2007. 
Foi aberta a reunião com a prece Inicial feita pelo Acácio, a foi passada a palavra para 
a Mara que falou do inicio da EvangelizaçZío ila feita .pela Ivone, Sr. 

, Agostinho, Masa, AcScio e Dona Tereza. A aliada ao Trabalho 
Social. Em seguida foi lida n da impor th~ia"~  e 

A, B e C para 

normas para a 
problem8tica 
destaque como auxiliar na evangelização e que ganharão iil ressos para o Congresso Espírita t como prêmio. Foi concluída a rculiitio com o calcndásiq de limpeza e inicio e final da 

- Evangelização de 2008, sendo que a limpeza do dia 23/12 com a turma B e assim 
sucessivainente até o dia 10/02/2008 onde se iniciasirá a Eva  gelização no dia 1010212008 coin i a turma C e seguir8 coin a tur~ila A e B até o filial cla evan elização no dia 30 de novembro 
de 2008. Depois foi aberta a eleição p u a  I'resideiite do Ce tro Espírita Eurípedes Barsanulfo Q para o biênio 200812009, sendo lançado a caiididulura o companheiro Jaime, o único 
candidato. A apuraçgo da eleição ficou assi111 definicla: Si'o 29 eleitores, sendo Jainle José ,5J 

I Assis da Silva, eleito pelo total dos votos, sem iieiihum vot contra. Seiido que ficou assim a 
,Diretoria do Centro: Presidelite: Jai~ile José Assis dai Silva; Vice-Presidente: Acácio Martins g 
.de Lima; Secretaria: Aparecida Luiz de Faia; 2" Secretc ia: Valdivina Martins da Silva; 3 

'Voordenação da Evangelizaqão: Lucimuta Silva O. Cleine tino; Coordenadora de Assuntos 8 i Do~itrinhrios: Mwa Cristina Caetano; e demais cargos sesão divididos de acordo coin os 
colaboradores. Sem mais a' ser relatado nesta Ata, esta seri encerrada e lida e conforme 
achada em conformidade p$r todos será por todos assinada. Após a prece final, eu Aparecida 
Luiz de Faria encerro e assiizo. Aparecida Faria, Terezinha ias da Silva, Jain~e José Assis da 
Silva, Achcio M. Lima, Jaciinar Índio do Brasil Diris, Ali' .a Gomes Barbosa, Luciinarta de 
0. S. Clementino, Riltli Cristiane de Oliveira, Meire LLK, 7 Bizarro, Valdivina M. de Lima 
Silva, Girlene Castanlieira Braga, Luis Carlos F. de Paula, Cla~ira F, Lima, Masia José Pises, 

- Zanete, Deijjair M. dos Anjos, Rejuine V. Silva, Mara 
Amorim Costa, Lucia de Fátima de Sousa Gomes, Irvani 
Gloria. Era o que continha foi fielnlente transcrito e conferi 
SILVA, está cligitei, conteri e assino 

Cristina Caetano, Nelsonita Alves 
Borges da Silva, Aiirisney F. da 
lo e Eu JAIME JOSÉ ASSIS DA , 

LEOI'OLDO DE BULI-IOES 16 DE DEZEMBRO DE 2007. 
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I I 
, . - i  \ 

I Certifico q e o docuineiito Atas Averbação foi protocolado sob o no 
1.367 no REGISTRO CIVIL DE P i +SSOAS JURIDICAS - Livro A, sob o no 95, apresentado por 
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o 
Aos trinta e um (31) dias do mês de outubro '10 de dois mil e seis (2006), às 

- \- 17:00 HORAS, nesta cidade de Leopoldo de Bulhoes, na RUA AMERICANO DO 
BRASIL, No 967, VILA OPERARIA, reuniram-se na q6alidade de fundadoras as srs (a): 
IR. WALDECI Ma JACINTA MOTA, brasileira, solteira, ~eligiosa, CI No 231070 - GDF; IR. 
CLEUSA DA PIEDADE GUIMARAES, brasileira, soljeira, religiosa, CI No 3723911 - 
SSPIGO e IR. ELIZA DIAS religiosa, CI No 2173424 - 
SSPIGO, relacionadas em única e exclusiva, fundar uma 
associação de direito privado, sem fins político ou partidário. 

Para presidir os trabalhos, foi indicado, por a Ir. WALDECI Ma 
JACINTA AOTA, que escolheu a mim Ir. Cleusa da Pi para secretariá- 

-- Ia. Com a palavra, a Sra. presidente enfatizou a constituir uma 
organização religiosa capaz de aglutinar forças e dos presentes 
junto ao Poder Publico e a iniciativa privada e exercer atividades missionárias de cunho 
social, Pastoral Assistencial e promocional. I 

I 
Em seguida, submeteu a votação, proposta de d:enominação social e de endereço 

para a instalação da sede na cidade de Leopoldo de Bulhões - Gol Rua Americano do 
Brasil, no 967, Vila Operária, denomina-se associaçáo Filhas de Nossa Senhora da 
Providência organização religiosa, já previamente di~cutidos, que foi imediatamente 
aprovado por unanimidade, da seguinte forma: Associação Filhas de Nossa Senhora 
da Providência, com sede na cidade de Leopoldo d Bulhões - GO, Rua Americano 
do Brasil, no 967, Vila Operária, Cep no 75190-000. 

I Ainda com a palavra, a Sra. Presidente distribuiu1 as presentes, cópias do estatuto 
social a ser discutido, já de conhecimento geral, a qu'al, após ser integralmente lido e 
debatido, reçfou aprovado, por unanimidade, e segue m anexo, como parte inseparável 4 da presente ata, para todos os fins de direito, ficando, portanto, definitivamente 
constituída a associação. 

Em ato contínuo, a Sra. Presidente deu inicio ao /processo eletivo, visando compor 
os cargos da Diretoria Executiva, apresentando a assembléia as candidatas anteriormente 
inscritas, submetendo-as à votação por aclamação, Ipresenciado por todos, ficou a 
Diretoria Executiva composta da seguinte forma: 

Presidente - Ir. Waldeci Maria Jacinta Mota, brasileiia, solteira, religiosa, técnica em 
reabilitação, CI no 231070 - GDF e CPF 113.220.471- residente e domiciliada a Rua 
Americano do Brasil, 967, Vila Operária - Leopoldo de 

Vice - Presidente - Ir. Cleusa d 
psicóloga, C1 no 372391 1 - SSP/GO 
Rua Americano do Brasil, 967, Vila O 





Tesoureiro - Ir. Eliza Dias Camelo, C1 no 2173424 - 
SSPIGO e CPF no 533.345.900-10, residente e domi a Rua Americano do Brasil, 
967, Vila Operária - Leopoldo de Bulhões - Goiás. 

Secretária - Ir. Waldeci Maria Jacinta Mota, religiosa, técnica em 
reabilitação, CI no 231070 - GDF e CPF e domiciliada a Rua 
Americano do Brasil, 967, Vila Operária - Leopoldo de Bulhões - Goiás. 

E, por fim, a Sra. presidente dá posse as eleita , para a gestão de: 31 de outubro 
de 2006 a 31 de outubro de 2009, passando a palavra para quem quisesse se manifestar 
e, na ausência de manifesto, como nada mais hava para ser tratado, agradeceu a 
presença de todas e deu por encerrada a presente ssembléia geral, determinando a 
mim, que servi como secretária, que lavrasse a prese te ata e a levasse a registro junto 

aprovação. 

I 
aos órgãos públicos competentes para surtir os efeito jurídicos necessários. A presente 
segue assinada por mim e pela Sra. Presidente e por t das as eleitas, como sinal de sua 

-. t 
Leopoldo de Bulhões, 31 de o tubro de 2006. I , 

Presidente I 

J n . h  h P& b h/ 

Ir. Cleusa da Piedade Gbimarãed 
Secretária 

DEMAIS ELEITAS: 1 

Presidente 

Vice - President 4 

Tesoureiro 1 

#.uJ& &3~Ld+%. 
Ir. Waldeci Maria ~achditd Mota 

Secretária 1 

AUT E M T ~ G A Ç ~ ~ ~  
AUTENTICO, para os devidos efeitos, a presente 
fdocwm, que i r@rodu@s l;il do odninal autt 



COMARC~ DE LEOPOLDO DE BULHOES 

C A R T ~ ~ I O  D E  P R O T E S T O  
no 619, centro, Leopoldo de Bulhõer-GO. 
3337 1553 - CEP: 75 190 000 

I 

Valdira Nunes da Costa 
Oficial de Protesto 

I Flávia Nunes da Costa 
Sub-Oficiala 

O referido é verdade e dou fé 

I/mpoldo de Bulhões, 30 de outubrode 2007 
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Cópia fiel da ata de fundagão da associação 
Muni~ígio de Leogoldo de BuIhNes-Go. Do ro no 01 do teor 
seguinte: 
Ata de fundação da associação dos horticult 
BuVnões. Aos Vinte e Seis de Abril de 200 
seguintes associados. 
Carlos Teodoro Rodrigues, Ezequiel Rodri de Souza, Frmcisco 
Genivaldo Rodrigues Nunes, Cleiton 
Guareschi, Francisco Nivaldo Rodrigues 
Santos, Lazaro Gomes dos Santos, Dione 
Costa de Oliveira, Osvaldo Gomes Lima, 
Alcantara, Antônio Adair da Silvia, José 
Rodrigues da Silvia. Lavrei a seguinte 
Secretana Municipal de Agricultura, r 
Associação dos Horticultores de Leo 
para presidir a reunião foi o vereador 
para secretariar os trabalhos. No p 
Estatuto, que depois de lido, dese 
absoluta dos presentes. Foi den 
Horticultores de Leopoldo de 
pela maioria ficou d e f ~ d o  
Horticultores será no Sindicato Rural no 345 
Continuando os trababos o 
trabalhos, colocou em discussão a 

- de muitas consultas ficou resolvidos que s 
aprovação da maioria absoluta foi aceita 
PresidentekManuel Costa de Oliveira, J " D Vice Presidente: 
Antônio Adair da Silvia, 2" Vice Diretor Pr 
Rodrigues da Silvia, 1 O secretário: Gust 
Francisco Genivaldo Rodrigues Nunes, 
Rodrigues dos Santos, 2" Tesoureiro: E 
Conselheiros: Dione Dias Ferreira, Fr 
Cleiton Divino Martins, Osvaldo Go 
Santos. O presidente eleito Mame 
palavra agradecendo a confiança 



I 
os associados para juntos 
membros da Associação or J e f aon  parabenizou a nova 
presidência e dispôs, c01 disposição para trabalhar feiios 
juntos aos órgão publico 
associação. Sem mais n TO RIVA, Secretário ~ ~ 
Municipal de Agncultu cio h b i w e ,  
convocado para Secret a Reunião, tendo o 
lavrado a Presente Ata ada por todos, vai por 
mim assinado e mais I 
Leopoldo de Bulhões 
Carlito Riva secretásio 
Jeferson Adriano Louza Vereador 
Era o que c09 ' a. N da a 1 s está digitei e 
assino, EU E/:&/?#& ~ecretjrio. - 
Leopoldo de Bulhões, 26 de de 2001. 

I 
Secretário 

Ceopoldo de 151i:ii30i~ 

O Oficial 

bcremnte Awtorizada I Suh . Wala 

'$~f i {c&td B"'\JL%L cai(h~ bia&Rks,  
'4:ÇTERIO DAS COYUMC~C. $ 2  

CORFERE COM 0 QNior@s.i 

>i 
i 

vq* a- ,+p *" 



de m p o l d ~  de bu][hGes lavada no livro no Of 
e-aordináiria do s&&c&o dos -&balhadores 
salão Paroquial na Praça Dom Bosco Centro. ro de 2005, Assembléia 
que foi convocada por um editd no dia 15 de ara a seguinte ordem do 
dia 1. Efeigão e posse da nova Bíretoria. 2. Fi FETAEG. Assembléia 
teve &cio coni o canto do Nino'Nacional 10 osta a mesa pelas as 
autoridades presentes e cada em fez o uso d 
paaicipagães da mulheres presentes na Ass 
apresentação de uma chapa GM para a e1 
fez o uso da palavra o SR Dari Rodrigues 
Sindicato, onde agradeceu a participação 
para que juntos possamos levar adiante e 
votação á proposta de se fizer uma eíeiç 

A m o  Ismaef Gonçalves Nmes, 
seguinte assembléia deu-se enc Clemente Da Silva I a 

Secretario do STRs de Leopoldo de que vai por mim assinada e 
datada. Adão Clemente Da Silva 0 1 / rn a assinatu~a de todos os 

8-MigueI Vieii-a Caixeta 
I~-A.&o De Teh,  20-MO emardo, 22-Luciano 
Rodrigues Do Nascimento, 23 ey Funchd Da Glória, . 
25-Kíeito Pereira Pires,Aó nio Carlos Israel., 



ao. WBELIONATQ os NOTAS E 20. CIVEL 
REGISTRO DE PSSQAS JBIR~BICAS, "TTLJLOS, 

DOCdllN1Ed'IOS E PROTETOS 
ra Wunes da Costa FhWa Wuws da Costa 

Sub - Oficiala 
LEOPOLDO DE BULW~ES,  - 

081A§,  MA FORMA DA LEI, ETC. . .2* 
r GariGdo No. 619 - Centro & & % ~ & ~ o s @  
) 337 - 1 á 1 4  - CEP: 75130-000 Tabtdliã 

DE BUL~+OES - GOIAS 

Era o que continha eu Adão Clemente da Silva I" secretário do STRs de 



I 
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Número Contrato : 
Sede Administrativa 
ANAPOLIS 

,z- A-* > r-=-= r. --.- . , .-. - - . . -. _-i .. . . . .~ . .; ,,,. . : ; -.. ;:. 5 L,: .. . ... ,. - ,  ,, .. . --, --,. 

Endere~o'ha ~ & i o  Hodrigues da Paxão .  I N.0 3_31------ 
ES~. Civir: casado CPFICNPJ: 03% a 5134, 961-34( RG: 31293~fj - UF: GD* 

731862 
11) LOCATARlA 

E de outro lado IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMO Religiosa sem fins lucrativos, com sua 
sede social à Avenida do Estado, ".O. 4568, Liberdad O -SP, CNPJIMF n.'. 43.208.040/0001-36, 
neste ato, de acordo com seus ESTATUTOS SOCIAIS, A 
temos dp Decreto Federal de N.o 9565 - Livro "A", N.o 5 ( cial de 26/06/1962), doravante denominada 
LOCATARIA. 

1)LOCADOR 
Nome: QablS@l Apa~eclidc GazipoS, hrasiloàeo 
-------------- ---- e 

BAIRRO: C B L L ~ T ~ ~  

,casado, res2denb  & Hxza 
-V------ ----- 

A LOCATÁRIA obriga-se a:: 
A) manter o objeto desta locação no to estado de consenração e limpeza, para assim 

restitui-lo ao locador, quando finda ou rescindida a correndo por sua conta exclusiva as despesas 
necessárias para este fim, principalmente, as que a consew@o de portas, fechaduras, 
trincos, puxadores, vitrais,, gIl m a s ,  lustres, torneiras, aparelhos -sanitários, salvo o 

,$4SQ, 09 Quatzocentos o cinqudiita. reais. 1 
O aluguel mensal indicado neste contrato, devendo seu 

subsequente ao vencido. 
pagamento ser feito até o 5.0 dia útil do mês 







NIANPFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) -- 
% -\ : i  c:. L: 
A :y.J fi3 -- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d a  2-2 3 *L 
)CEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária. r 3  - - - - 

#- 
C ; --,i ;.L, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 0% 
' \ -" 3 



~ N I F E S T A Ç A O  DE APOIO COLETNA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ICIEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse exemtar o Serviço de -padiodifusào comunitária. "mls - -  

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta~ão do Seivicn 



#i : -4 
?' 
i. .i! ., .,,-"; f'r 

RIANIFESTA~AO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da i 
)CEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. i 0%- 
4 ii zjlc-* 



TVLANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
)CIDADE LEOPOLDENSE DE CUL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária. 

- 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 2, 0%:. 

1 "as!,- 



ESTACÃC) DE M O I 0  COLETIVA (abaiso-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

! Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTA@O DE mOIC) GOLET1VA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ICIEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 



r" 3 - 4 

IFESTAÇ~C) DE APOIO GOLETIIVA (abaiso-assinado) 
i qp. - -> - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 9% .. 
/-h\ - n2 

ICEDADE LEOPOLDENSE DE CUL que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 7 f - -  ,- c? L? y-- 
' I \  h n s -  

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTACÁO DE APOIO COLETIVA (abairo-assinado) 

- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
F3 -- 

3CIEDADE LEOPOLDENSE DE CUL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -- 
L 

c-: G* >T 
é> O-.: LB: 

Afímamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. QJ 9 2 i. 



ESTAÇAO DE APOIO COLIETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos 
)CIEDADE LEOPOLDENSE 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 



8 
% - "- 

l a2 
: > $# 

I ajs ,& , 

ESTAÇAO DE APOIO COLETWA (abaiso-assinado) 4 ?QZ ( -3-t 2.; 7; - 

y-. 

\wg c* ( 
Nós, abaixo-assinados, nos rata o subitem 7.2.4 da Norma Complenientar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciati ,:i Ja 4 *- TE t-- 

3CIEDADE LEOPOLDENSE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária. .. :e.-- - 
8 4  
' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 
, ""-" a99, 

0 0 





~ $ ( I A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETWA (abako-assinado) 
a- 

$: s, 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da +.-2 r*, G~ _; 2: t: 

)CIEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
%a; 5;; 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. ,-- ,%- V -* 
.- 



IFESTAÇÃO DE AJPOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
)CEDADE LEOPOLDENSE que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 
. - 



O 
l'd 
O" 
cd 
i-> V1 

i2 
a 



9" 34 =Ir g. 
~ N I F E S T A C Ã O  DE M O I 0  GOLETNA (abaiso-assinado) 

"s .'.. C? I-- o; 6 ,Q-..m: ;&*gZ- 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da a e: 

OCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiksão Comunitária. I/? ;- c -  : ;- : 
0, . 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados está0 situados na área pretendida para a prestação do Serviço. i - 

- 



ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaiso-assinado) B I  i+ 
a* , r ., 

Nós, abaixo-assinados, nos termos ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da r; -- 2 -- a- 
3CIEDADE LEOPOLDENSE DE CUL que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. L Y -- i- -- - 

-& - PK. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados esta0 situados na área pretendida para a prestação do Serviço. "L, -- :r - c. 



ESTAÇAB DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 





ESTAÇÃO DE APOIO CBLICTIVA (abako-assinado) ;"" j$ :- .+- L?. 

.. : *!o. ._ 
r . 6"" ".' e:, 

t .  d " Cg,* * 
"C v, . L 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ICIEDADE LEOPOLDENSE DE CULT , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 
< 





". 8;1 
, R., 





WESTAÇAO DE APOIO GOLETWA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (SOCIEDmE LEOPOLDENSE DE GULT , que tem por interesse executar o Semiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







[RadCom] ragina I ut: I 

Lista de  Resultados - Processos 1 
UF Localidade Aviso No. Processo Eyt idade / Representante S 

Oq.286.038/0001-47 - a s s o c i a ç ã o  d e  

c o / m u n i c a ç ã o  e  c u l t u r a  d e  l e o p o l d o  d e  

EM AI 
53000 .002157 /08  I N I C I  

0 1 4  224.641-72 - RODOLFO D E  CASTRO 

Leopo ldo  d e  
G0 Bu lhoeç  

25 53000 .024174 /03  



MINISTÉRIO DAS COMUNIC+ÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICIO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNI~A DE RADCOM r, I,- , 
I L- 

I Identificagao do Processo 

Entidade: SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1~/01/2008 Canal: 200 

I Latitude: 1683708 1653709 I I Longitude 48W4438 48W4437 I 

Distância A:B 0.04 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

I 

Processo 

Sim 
- 

1 . 

4. 

I 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ! Não 

I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 
. - -  

I 
Entregou documentação tempestivamente? 1 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo enocntra-se in truído , 
*** Tem concorrente. 

i 
A ,  

i 

I (Analista) I 

ACO 5, 
I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ! 



PARTlCIPmTE: DE AVISO 
- I 

PROCESSO: 5 m .  0&q l?L/ - 0 3  
LOCALIDADE: && OCL 7 k i h  - 

I 6.3 
I 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das nifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habiiita acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nomd;, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a/ assinatura do 
declarante. I 

Sim 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações c,ompletamente 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Não 

-4 
preenchidas e 

Quantidade declarada 

Quantidade - Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, ' alidando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

completos. 

i - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o norne e sobrenome 

X 1  

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , > 

considerando a falta de 
I 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 



3 -- Manifesta$% de apoio apresenbda por eai~dades associa~vas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinahira válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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coinprovada por meio de asdnahiras constantes de Ata de Assembléia 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 1 considerando a falta de 
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Despacho de contagem de manifestações em apoio 

o 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na do Serviço na mesma 
área de interesse, 'a requerente declara' que tentar associar-se às 
demais entidades. 

b. as 
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Total Coletivas 
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Entidades 

Total dos 
+ssociados 
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MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇ~S DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTANIENTQ DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIOD~USÁO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.024174/03 , 
LOCALIDADE: Leopoldo de Bulhões /UF: 60 I 

I 

ENTIDADE: Sociedade Leopoldense de Cultura I 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 ~ r a j o  expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhad requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a 

Diante da habilitação e o interesse comum nq acordo, juntamente com outras requerentes, 
considerando a mesma área de interesse para a execkção do serviço, será oficiada para tentativa 
associativa visando a possível exploração em comum do Iserviço, conforme disposto no subitem 10.2 da 
Norma Complementar 0112004; Devendo a entidade ser gficiada juntamente com as outras no sentido de 
tentativa associativa entre elas. , 

I 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada d;e cada uma das entidades na localidade: 

A 1 r 
Brasília, 17 de setembro de 2008. 

Relagão de participantes 
I 

Analista Responsável / $iape: 1300472 

Dbsf-Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.02~174/03 - Leopoldo de Bulhões/GO 

Processo 

53000.002157108 

53000.024174103 

I 

I Endereço 
I 

1 
Rua Sena or Canedo, no 791 - 1 Centro I 

! 
Praça D& B osco, no 406 - 

I Centro i 

Nome 

Associação de 
Comunicação e Cultura 
de Leopoldo de Bulhões 
Sociedade Leopoldense 
de Cultura 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

161 

490 



MINISTÉRIO DAS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" 

Ofício no 8 $3 6 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 1 
i Brasília, I+ de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
Aurisney Funchal da Glória 
Sociedade Leopoldense de Cultura 
Rua Antonio F. dos Reis, no 126 
Cep: 75195-000 Leopoldo de Bulhões 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre intedessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, I 
I 

Tendo em vista a análise realizada no Proce so n." 53000.024174103, informamos a V. S". que mais 
de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do i Serviço e se habilitou na mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subiterp 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento associativo entre os 
interessados abaixo descritos: 

I Relação de part/cipantes I 
Processo 

53000.002157/08 

Nome 

Associação de 
Comunicação e Cultura de 
Leopoldo de Bulhões 
Sociedade ~ e õ ~ o l d e n s e  de 
Cultura 

Endereço I Pontuação ponderada 
1 

Rua ~4nador Canedo, no 791 - 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesSe real quanto ao entendimento associativo, informamos 
que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

das manifestações .. 161 

I I 

Praça D' m Bosco, no 406 - Centro i= 490 

1) a associação, 2 uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar a 
mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas a integrar o 
quadro de associados da entidade escolhida na condição de bessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser 
apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pesso)as jurídicas, com número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos das entidades que se associaram, como associados 
pessoas jurídicas. 

R i 



C r ,  I i ,,i W 
'r)' 

P r, :%QQ 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se fundem 
para a formação d onsequentemente, todas as entidades fundidas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: I 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelaq entidades envolvidas deliberando acerca da fusão e da 
extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", "h", "i", 

3) , poij uma das entidades, das demais entidades concorrentes, 
extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelqs entidades incorporadas e incorporadora, deliberando 
acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os asdociados pessoas naturais, com número do CPF, número 
do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jdrídicas, com número de CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede; 1 

c) documento que comprove a extinção de fodas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos novos 

diretores, bem como a Ata de ~ssembléja  que deliberou sobre a alteração na diretoria. 

Por fim salientamos que: I 

- será assegurado o direito de discordqncia ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associaçãg, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas ?elas entidades, passarão a fazer parte do processo da 
entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

- qualquer manifestação em apoio edcaminhadn após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo !consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; I 

I 

Tais entendimentos serão aguardados n u 4  prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo proposto ou diante da 
negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispke o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 

I 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representativ dade, o qual consiste na s leção da entidade que tiver t apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 
I 
I 4 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de ~ m ~ n i c a ~ ã o ~ e t r ô n i c a  
I 

! 



G O- Leopoldo de Bulhões, 28 de set mbro de 2008. i 
.. *. 
.' , . , '. , , . ,:e ? -. ,. - L'. . 8;" 

Ilmo. Carlos Alberto Freire Resende i. i . f ,-.i. -?'ir 

, ..: i.,- ""'".'I 

D.D.Secretáno de Seiviços de Comunicação Eletrônica ,.:H 
1 . . 5 . ! 2 - J : . ~ . ! ~ ~  

Ministério das Comunicações I I 

Sirvo-me do presente para informá-lo que após consultar os 
associados da Sociedade Leopoldense de Cultura foi decidido que a nossa 

- entidade não está interessada no acordo p~pposto para o entendimento 
associativo entre as entidades que se habi itaram para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária a nossa entidade não concorda com 
nenhuma proposta de acordo. I 

Atenciosamente, 

Presidente da Sociedade Leopol I ense de Cultura B 
& ~ A  530 00~0 ''&li ?Y{Q 3 
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M ~ S T É R I O  D ~ S  COMITNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS p~ COMMCAÇAO ELETR~NICA 

DIi, OUTORGA 
US O C O M W T  e 

PROCESSO: 53000.024174/03 
LOCUIDADE: Leopoldo de Bulhões m : G O  
ENTIDADE: Sociedade LeopoIdense de Cultura 

I 
I 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Pr zo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pdla requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

Diante da impossibilidade de concretização dd acordo proposto, considerando a negativa de 
desta entidade e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, Alínea "b" da Norma Complementar 0112004, 
foi aplicado o critério da Representatividade, sendo a mes a selecionada por ter apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio. m 

Desta forma e considerando o arquiva ' ento por representatividade da entidade T concorrente, Associação de Comunicação e Cultura de Leo oldo Bulhões, esta requerente está apta com P relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir medi nte a análise detalhada da documentação, 
conforme Roteiro de Análise Jurídica. 1 

1 Brasília, 06 de novembro de 2008. 

D 
Analista Responsável / Siape:T? , /. ' '1 '1 ' ' 

i / , L  

, ) b i ;+b 

Despacho Inicial - Participante de A v i s e  Processo no 53000.02417410~ Leopoldo de Bulhões/GO 



Número: 53000.024174103 LocalidadeIUF: Leopoldo de 

Entidade: SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101jZOO8 Canal: 200 

Manifestaçóes de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 

pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na 

I Sim 

I Rádio Visão FM - fls. 18 1 I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora e qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçã de canais de televisão 

de qualquer dos serviços mencionados? 

I 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detent ra de outorga para a execução i 

Sim 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade I 
Emancipação 

Aurisney Funchal da Gloria 836.228.291-68 
Diretor Geral 1 Sim Sim Sim 



I 

Número: 53000.0241 74103 Leopoldo de 

Entidade: SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA i 
I 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 
! 

Declaração de sede - fls. 18 
Comprovante de pagamento - fls. 14 

A entidade deverá encaminhar: 
i )  cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004, constando as alterações estatutarias abaixo elencadas e devidamente averbadas jbnto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas ~ u r i i c a s  ou microfilmado em Pessoas Juridicas: 
a 3  Completar o art. 17, considerando que na cópia encaminhada está faltando a artigo, ou seja, ele termina com " ... por valores 
advindos de " e não há a sequência da frase. 
2) cópia da Ata de Constituição na integra e legível, devidamente registrada no de Pessoas Juridicas, ou microfilmada em 

7.2.1 .I da Norma Complementar 0112004; 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CqF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoqs juridicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "d" da Norma Complementar 0112004. 
É o relatório. A consideração superior. 



I 
I 

~ I S T E R T O  DAS C 0  
SECRET DE SERVIÇOS DE 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 48 41 I2008IRADCOM/DOSISSCE-MC 1 
Brasília, 06' de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
Aurisney Funchal da Glória 
Sociedade Leopoldense de Cultura 
Rua Antonio Filisbino dos Reis, no 162 
Cep: 75 190-000 Leopoldo de BulhõesIGo 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I 
Tendo em vista a análise realizada no procedso n. O 53000.024174/03, na localidade 

de Leopoldo de Bulhões - 60, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Seiviço de Radiodifusão Comunitária e considerando documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

! 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
aIterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro ""A9 do Registro de Pessoas J microfilmado em Pessoas 
Jurídicas : 

a - Completar o art. 17, considerando que está faltando a 

seqüência da frase. 
finalização do artigo, ou seja, ele termina com " ..,I por valores advindos de " e não há a 

I 

2) cópia- da Ata de Constituição na ínte a e legível, devidamente registrada no 4 Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilrn da em Pessoas Jurídicas acompanhado 4 de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004; 

3) relapão contendo o nome de todos os assdciados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão e pedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurí icas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confo e disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 011'2004. 

L I 1 

dbsf - DOSISSCE-MC 53000.024174103 



Será facultado a essa entidade, no prazo 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de Postal ( A ~ s o  de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do p 

i 

Outrossim, informamos que o referido prazo pdderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente/ no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, todb a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinaqão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

OS ALBERTO PRE 
Diretor do Departamento de Outor 



Certifico e dou fé que a ATA F M E R O  01 DA SOCIEDADE 
LEOPOLDENSE DE CULTURA, foi protocolado sfb no 929 em data 10/04/2001 e 
registrado no livro B- 3, sob O registro no 991, transcrito na sua integra, contendo 02 
paginas do seguinte documento, transcrito na sua íntegrq: 



I 

Transcrito 0 que se tinha a tornar público, o teor e para os fins do 8 10 do art. 160 
da Lei Federal no 6 015 de 31/12/1973, h r e i  O presente te! o, que assino, em público e fiel 
testemunho da verdade. P 

I 



Relaç-o dos assomados da Soeiedde Leopold k nse de Cul$ãaa"a: 

Nome: Aurisney Funchal 
CPF: 836.228291-68 
RG: 393493 8 
Endereço: Rua Antônio F 
CEP: 75 190-000 

da Glória 

Órgão expedidor: DGPC-GO 

Nome: Maria de Fátima Rodrigues Oliveira 
CPF: 196.290.361-34 
RG: 820104 Órgão expedidor: S SP-GO 
Endereço: Avenida Brasil, 245, Centro, Leopoldo de Bul 
CEP: 75190-000 

I " 

Nome: Maria Cristina de Oliveira Firmino 
CPF: 908.267.521-87 
RG: 3818332 Órgão expedidor: DGPC-60 
Endereço: Rua Americano do Brasil, 469, centro, Leopoldo 
CEP: 75190-000 

Nome: Isabel do Carmo Bernardes Gléria 
CPF: 600.193.361-87 
RG: 3 183904 Órgão expedidor: 
Endereço: Rua 3 Qd C Lt 35, Conjunto o, Leopoldo de Bulhões-Go. 
CEP: 75190-000 

'. dos Reis, 126, Vila Operaria, eopoldo de Bulhões-Go. 

J 

de Bulhões-Go. 

Nome: Fernanda de Fátiina Oliveira 
CPF: 006.860.551-01 
RG: 5 107445 Órgão expedidor: SSP-60 
Endereço: Avenida Brasil, 245, Centro, Leopoldo de Bul 
CEP: 75 190-000 

Nome: Flávia de Fátima Oliveira 
CPF: 000.989.271-08 
RG: 4352892 Órgão expedidor: SSP-GO 
Endereço: Rua Couto Magalhães, 52, Centro, Leopoldo 
CEP: 75 190-000 

Nome: Maria Divina Nunes Gléria 
CPF: 335.115.241-15 
RG: 1837475 Órgão expedidor: SSP-60 
Endereço: Avenida Brasil, 293, Centro, Leopoldo de Bul 
CEP: 75 190-000 

Nome: Marcilene Gléria 1 
CPF: 820.189.791-91 
RG: 3760173 órgão expedidor: SSP-GO j 
Endereço: Rua Santo Antônio, sln, Centro, Leopoldo de 
CEP: 75 190-000 



i 

Nome: Irônio José de Oliviera 
CPF: 082.792.841-68 
RG: 330095 Órgão expedidor: SSP-60 
Endereço: Avenida Brasil, 245, Centro, Leopoldo de Bul ões-60. 
CEP: 75 190-000 I 

Nome: Divino F. da Fonseca 
CPF: 364.082.201-34 
RG: 1837529 Órgão expedidor: SSP-GO 
Endereço: Rua Joaquim BonifSicio, 12, centro, Eeopoldo 
CEP: 75 190-000 

Nome: José Gomes Louza 
CPF: 025.451.441-34 

Nome: Augusto José da Glória Sunior 
CPF: 904.515.891-49 
RG: 4255580 Órgão expedidor: SSP-60 
Endereço: Rua Antonio Filisbino dos Reis, 126, Vila Op 
Go . 
CEP: 75190-000 

Nome: Gisele Santos Laureano 
CPF: 024.671.851-09 
RG: 5181870 Órgão expedidor: SFTC-60 
Endereço: Rua Minas Gerais, 458, Centro, Leopoldo de ulhões-60. 1 CEP: 75 190-000 

$e Bulhões-Go -i, 

P *,-' C0 

,a 
' P  & 
nd 

xaria, Leopoldo de Bulhões- 

RG: 679592 Órgão expedidor: SSP-GO 1 , - %e r 
Endereço: Rua Goiás esquina com Zeca Louza, sln, Gentio Leopoldo de Bulhões-Go. 
CEP: 75190-000 1 

Nome: Maria Aparecida Rodrigues 
CPF: 414.614.361-68 
RG: 1741166 Órgão expedidor: SSP-60 
Endereço: Rua 05, Lt 12, Qd G, Setor Sul dos Buritis, Le poldo de Bulhões-60. 
CEP: 75 190-000 1 j 

Nome: Aldemiro José Firmino 1 

Nome: Nilda Egídio de Miranda I I 
CPF: 255.527.751-04 1 

I 
RG: 1348369 2" via Órgão expedidor: SSP-60 i 

Endereço: Rua Mario Rodrigues da Paixão, sln, centro, deopoldo de Bulhões-60. 
CEP: 75 190-000 

CPF: 427.353.941-15 
R6: 1677382 ~ r g ã o  expedidor: SSP-60 
Endereço: Rua Americano do Brasil, 469, centro, ~ e o p o l ~ o  
CEP: 75 190-000 

de Bulhões-Go. 



Nome: Milton Correa de Araújo I 
I -.. A '  

CPF: 060.79661-15 I + I.+ L> 

RG: 7350981%" via Órgão expedidor: DGPC-GO 1 
Endere~o: Rua Americano do Brasil, 558, centro, Leopolgo de Bulhões-60 

' g$")' ;, 
I I h1 ÇEP: 75 190-000 \ ', 4%; 

' s 7 3  a!."+'j4 
I , v > -  

Nome: Márcia Maria Gléria I 

CPF: 235.987.941-34 I 
I 

RG: 1235921 6rgão expedidor: SSP-60 
Endereço: Avenida Brasil, 293, Centro, Leopoldo de Bul ões-60. 
CEP: 75 190-000 i I 

Nome: Jeffersson Adriano Louza 
CPF: 441.632.901-68 
RG: 201 8528 Órgão expedidor: SSP-60 
Endereço: Rua Lindolfo Louza, 583, centro, Leopoldo d Bulhões-Go. 
CEP: 75 190-00 1 
Nome: José Sebastião dos Santos 
CPF: 326.731.83 1-91 
RG: 3 173369 1976850 Qrgão expedidor: SSP-GO 
Endereço: Rua Mario Ferreira, 28, Vila Operaria, Eeopol o de Bulhões-Go. 
CEP: 75190-000 r 
Nome: Lucimar Fonseca Louza I 

CPF: 591.639.171-49 
RG: 225 1862 Órgão expedidor: SSP-H3 

CEP: 75 190-000 

I Endereço: Rua Lindolfo Louza, 583, centro, Leopoldo da Bulhões-Go. 
I 
! 

I 
I 

Nome: Paróquia Nossa Senhora Auxiliadora 
i 

CNPJ: 04.501.04710032-71 
Endereço: Praça Dom Bosco, sln, Centro, Leopoldo de B lhões-Go. 
ÇEP: 75 190-000 

I/ 
Representante: Padre Aroldo Schmoeller 

Nome: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Leopoldo e Bulhões 
CNPJ: 05.053.13010001-06 1 
Endereço: Rua Joaquim Bonifácio no 57 1 
ÇEP: 75.190-000 I 

Representante: Dari Rodriques do Nascimento I 
I 
I 

Nome: Associação Filhas de Nossa Senhora da Providen 
CNPJ: 09.236.824IOOOl-30 
Endereço: Rua Americano do Brasil, 967, Vila opéraria, poldo de Bulhões-Go. 
CEP: 75.190-000 



Representante: Waldeci Maria Jacinta Mota I 

I 
Nome: Associação dos Horticultares de Leopoldo de ~u jhões  
CNPJ: 04.501.047/0001-90 

I 

Endereço: Rua Joaquim Bonifácio, sln, centro. 
CEP: 75.190-000 

I 
Representante: Manoel Costa de Oliveira 

Nome: Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo i 
CWJ:  01,138.882/0001-19 
Endereço: Rua Americano do Brasil, s/n, Vila Opéraria, 1 eopoldo de Bulhões-Go, 
CEP: 75.190-000 
Representante: Jaime Jose Assis Silva 



Copia Fiel da ata de assembléia geral de c a ç a  do Estatuto da 
Sociedade Leopoldense de Cultura do livro da folha 14 verso do 
teor seguinte: "Ata de assembléia geral de lementação do Estatuto da 
Sociedade Leopoldense de Cultura. Aos trinta o mês de novembro de dois 
mil e oito, às vinte horas, reuniram-se no Salã al, na Praça Dom Bosco, 
no centro de Leopoldo de Bulhões os memb ociedade Leopoldense de 
Cultura. O presidente diretor geral Aurisney a Glória abriu a reunião e 
informou que recebeu um ofício do Mi 
solicitação de documentação para o pr 
autorização para execução do serviço de 
leu o ofício e explicou que quando foi das mudanças 
no cartório do Registro de Pessoas erro na digitação e no 
artigo17 faltou à 
de" o presidente mostrou o estatuto modificado inal manuscrito com a parte 
final do artigo para realizar as averbações no cartório, a finalização do 
artigo 17 é a seguinte "... por valores atividades comunitárias; 
bem como por aqueles decorrentes do de apoio cultural." O 
presidente foi autorizado a para completar - 

o registro do estatuto registrado no 
sob o n01.363 com as averbações 
ficará da 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio/ cultura1.Parágrafo único- toda 
receita e renda ou despesa deverá ser aprováda iela diretoria e nenhum membro 

Rodrigues do Nasci 
Nascimento, Gisele 
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I 
Cópia fiel da Ata da Assembléia Geral ~xtraordinária da Sociedade Leopoldense de 
Cultura, lavrada no Livro no. 01 folhas 08 à 12, do s e b t e  teor. Ata da Assembléia 
Geral Extraordinária da Sociedade Leopoldense de qultura realizada no dia 16 de 
Dezembro de 2007, às 19:30hs no Salão da Igreja Católica na Praça Dom Bosco em 
~ ~ ~ p o l d o  de B a õ e s  - GO, convocada pelo ~ o n s e k  deliberativo em Edital de 
Convocação publicada no dia 06 de Dezembro de 2007 para deliberarem sobre a 
seguinte pauta: mudanças no Estatuto Social da SociFdade Leopoldense de Cultura 
Registrado em 1610412001 Protocolado sob o no 931 e {egistro sobn0 993 no livro B - 
03. do RTD desta cidade e outros assuntos de interesse d G  associados; a Assembléia 
Geral teve inicio com a indicação do Sr. Aurisney Funchal da Glória, para presidir a 
Assembléia esse determinou que fosse lido o Edital, este após lido foi colocado em 
aprovação sendo aprovado por unanimidade, passando então a analise da proposta das  &:d% (:ti -f 
mudanças no Estatuto Social da Sociedade L R ~ ~ O I ~ C I - / S C  de Cultura O Sr. Aurisne~,-;~~, +? +e 3, 
esclareceu que as mudanças se faz necessária devido k exigências do Ministério- das L I i 4.  o 
Comunicações devido a Lei 9612198 e Norma ~ o m ~ l e d e n t a r  no. O112004 do ~1liistério I, 
das Comunicações e Código Civil Brasileiro e que as &odificações no Estatuto foram "*.>$ - '3 

elaboradas tendo por base a 
aprovado por unanimidade pe 
ficando assim conforme aprovado e transcrito nesta At 

FINS Art.1° - A SOCIEDADE LEOPOLDENSE 
civil de direito privado, sem fms lucrativos, de 
cultural e social, de gestão comunitária, composta 
constituída pela união de moradores e represe 
atendida, para fins não econômicos, do 
Estado DE GOIAS., com sede, na PRA 
Bulhões-go. Parágrafo Único - A SOC 
utilizará como denominação fantasia 
deste estatuto e 
LEOPOLDENSE 
'I WIODIFUSÃO 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação 

cultura e o convívio social; 
c) preitar serviços de utilidade pGblica, integrnndo-sb aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
6) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 

ra&alistas, de conformidade com a 

mais acessível possível. 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no da forma 

I1 -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativai, artísticas,! culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; I b) yromoção das atividades artísticas e jornalísticas na yomunidade e da integração dos 
rilembros da comunidade atendida; 

c) rispeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da f-lia, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

~. . - -. 



I 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natuseza, assim como qualquer discrWação - política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; I 
$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e inf'o@ativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; i 
$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emjssora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamaqões ou reivindicações, devendo apenas obsesvar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mddiante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitásia . i 

I" ;<.:d',, , .,v 

Ast. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, , - " "li. 

, ,  

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 3 ; ~  3) '*i; 
responderão por comprovada culpa no desempenho de s as funções . , ' a .  F: . 
Ast.4"- A receita da (SOCIEDADE LEOPOLDENSE P E  CULT será utilizad'a, L "L ; <;I I$+ 

,p 

b 
,. , c.. .. -1. única e exclusivamente, para a consecução de suas fmal'dades institucionais e nãib 'será . 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercíci de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçães a qualquer dos 

I seus associados ou dirigentes. 
II - DOS ASSOCMOS 
Art. 5" - Serão admitidos como físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 
Ast. 6 - A (SOCEDADE LEOPOLDENSE DE C k I  será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinar& a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos. I 
I11 - Honorários. I 

Ast. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: i 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, po 
disetivos, desde que atendam ao disposto no $2" do 

b) manter sua contribuição em dia, conforme 
Art. 9" - São passíveis de punição do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirtm este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, fsente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à gssembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 
I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNC NT i 
Art. 10 - São orgãos da SOCIEDADE L 

b 
EN$E DE CULT 

a) Assembléia Geral ; I 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário I 

Art. 11 - A Assembl rgão máximo de beliberação da SOCIEDADE 
LEOPOLDENSE DE 
ordinariamente a cada ano, no dia e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocosser a cada 4 ano(s) para da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser destituição dos dirigentes 
e alteração estatutásia, respeitando-se o disposto no $1". 1 



$ 1' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretona por 
um terço dos associados fundadores ou, no 40, um quhto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão telativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destitui de dirigentes OU alteração 
eStatutária será exigido o voto concorde de dois dos presentes íi Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 
$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da SOCIEDPLDE LEOPOLDENSE DE 

e estúdio, bem como na sede das entid que compõem o Conselho 
e com divulgação através de pelo menos chamadas diárias durante a 

programação da emissora, devendo conter data, hora, pauta da reunião. 
$3" - A AG deliberará em primeira convocação com metade mais ,um dos 
associados aptos a votar e, em segunda após com qualque? 
número de associados aptos avotar, no $1":'" ' ' 

$4" - A AG convocada para fins ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta das de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associadoi em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as sposições disposta 
Art. 1 2  - A Diretoria da SOCIEDADE LEOPOL DE CULT 

uy Diretor Geral, executivo e administrativo, será composta por 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos ym Assembléia Geral para um 
mandato de 4 anos, permitida a reeleição. i 
$1' - A Diretoria da SOCIEDADE LEOPOLDEN~E DE C poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou pm parte, decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria LEOPOLDENSE DE 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 0  (dez) anos e maiores de 18  
anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercíc de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
Art. 1 3  - São atribuições: I 

1 
I ) Da Diretoria: I 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrim&6 da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a em atos públicos ou internos. i 
d) Realizar todos atos ne s ao desenvblvimento da SOCIEDADE 

LEOPOLDENSE DE C I 
e) Apresentar relatório anual Balanço Patrirnonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a e entidades afins , 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 
11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a SOCIE ADE LEOPOLDENSE DE P , passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 



Assembléia Geral; praticar todos os atos à administração da entidade, 

e presidir às reuniões do 

b) Ao Diretor administrativas e 
de escritório da 

e assinar com o 

econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar supervisionar todos os aspectos ..,... 

concernentes a execução do serviço de radiodifus comunitária, relativamente aos '"h 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, captar os recursos advindos: de !)i 

patrocínio sob forma de apoio cultural, supervisionar e ter'aob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da com o serviço prestado; 

Ast. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações religiosas ou de 

- 
moradores, desde que legalmente acompanhar a 
programação da emissora, com exclusivo da 
comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho 
regimento interno e cumprirá as 
serviço de radiodifusão 
resumido contendo a 
IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas 
Assembléia Geral de 
nominata completa e 
do referendum de, no 
$1' - É vedada a 
cumulativo ou por procuração. 
92" - A 

á decidida no início da A 1 . F 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respei\ar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional s?bre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da fmtorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade púb epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legi o, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emiss o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 
VI - DA RIECEITA E DO PAT~MONIO 
k. 17 - 0 Patrimônio e Receita da SOC E LEOPOLDENSE DE 

, será composto pelas contribuições so defuiidas pela Assembléia 
doações, auxílios e subvenções, pelos móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta por valores advindos de 



Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser iprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

- DA REFO DO ESTATUTO E DA DIS 
Art. 18 - Este 'estatuto poderá ser reformado, no to 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente co 
o voto concorde de dois terços dos presentes à As 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos sociados, ou com pelo 7 um terço nas convocações seguintes. 
Art. 19' - A disssolução da SOCIEDADE LE~POLDENSE DE C 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o Iremanescente de seu 
liquido, será destinado a entidade de fuis não eco$ômicos congênere, definida na 
Assembléia. I 

WII - DISPOSICOES FINNS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão os pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. .+I O ,  ' h!).R' a,. 

em vigor na data de sua inscrição no registro jurídicas, averbando-se a este 

'"i Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na de 20 de Dezenibio e entra .. - 3 

registro todas as alterações por que passar. Era o que continha foi 
conferido e Eu AURISNEY FUNCHAL DA GLÓRIA está digitei, conferi e assino. 

LEOPOLDO DE S-GO, 20 de Dezembro de 2007. 

DIRETOR PRESIDENTE 
CPF 836.228.291-68 1 

OAB-GO 8160 
Í 



20 E OFICIO E 
REGISTRO TÍTULOS E E ESCRIVANIA~G~VEL 

. / ,  ' . 
Rua Senador de Bulhões - GO. 

Valdira Nunes da Costa Flávia Nunes da Costa 
OficialdTabeliã 1 SuhstitutdSuboficiala 

o 

Leopoldo 

referido é verdade k dou f6. 

de Bulhões, 17 de .I aneiro de 
I 



E S T A D O  D E  G + i Á s  
COMARCA DE LEOPOLDO DF B U L H ~ E S  

i0 TABELIONATO DE NOTAS E P~OTESTO E OFÍCIO E 
REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENT s E ESCRIVANIA C~XEI: 

Rua Senador Canedo- NO619 - Centro, de Bulhões - GO. . , ,  

Fone: (062) 3337-1 114 - CEP: v 5  190-000 

Valdira Nunes da Costa 
OficialdTabeliã 

: Flávia Nunes da Costa 
SubstitutdSuboficiala 

Certifico que o documento ~a t r ' cu l a  de Radiodifusão Comunitária foi 
protocolado sob o no 1.365 no REGISTRO CIVIL DE PbSSOAS JURIDICAS - Livro A, sob o 
no 1.287, apresentado por AURISNEY FUNCHAL DA GLORIA, para certificar . 

O referido é verdade e hou fé. 

Leopoldo de Bulh6es, 17 de jabeim de 2008. 

Fláv 
Sub 
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~NBS.TÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  O ~~k3k.3: 4 9  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RBIDIODIFUSÃO ?F - %eQ<' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 3.41 /O ~~SSRIDOUL -MC de O I' / /O$ 

~rocesso n O 53m. ~ < 2 ( 1  + Y  103 . , Localidade: && m w y  /go 
"Intidade: 

( ) Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, CJem análise, ' u e m  exigência, ,u insi 

i C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
I )  Cilrnprkbs pnrc.ialrnente, restsndo a -iyr~qer~tac,Ro ris se,m~.~te d.oci,rr,rn:a?ão abaixo de<ci-ita: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTE, J)E KABILITADA 

Brasíiia, / i200 AnaLista responsável: 

FuuTaSIA: I&;&> L)& ,%&/&o (Y) S W E :  

EMGÊNCHAS 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I 1 SEDE: 

Brasília, 05 / a 2 0 0 9  Analista responsável: 





iwir~~slrÉwao DAS co iwer~~c~çó~s  
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 6 . /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
Aurisney Funchal da Glória 
Associação Leopoldense de Cultura 
Rua Antonio Filisbino dos Reis, no 162 
CEP: 75190-000 Leopoldo de Bulhões/GO 

Assunto: Solicitaçáo de Documentaçáo 

Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.024174/03, na localidade de 
Leopsldo de Btilhóes - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Certidão Cartorária comprovando que o Estatuto Social está registrado no Livro " A  de Pessoas 
Jurídicas e que as alterações estatutárias foram averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou 
seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas. 

2) Na documentação encaminhada por essa Entidade consta que a Ata de Constituição da Associação, 
datada de 02/01/2001, foi registrada no Livro B-3, não atendendo, assim, o disposto no subitem 7.2.1 e 
alínea 7.2.2.1 da Norma Complementar 01/2004. Sendo assim, a Entidade deverá providenciar a baixa do 
registro no Livro B e o registro da Ata de Constituição no Livro "A" do Registro Civil de Pessqas Jurídicas, 
encaminhando cópia da baixa do Registro no Livro "B" e do registro no Livro "A". 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

-- 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por ----- uma ----.- única vez, - por -- 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigencias, uma 
- 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. d 

BERTO FREI 
Diretor do Departamento de Oitorga de Serviços 
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Valdira Nunes da Costa - Tabeli% i 

O Oficial desta Serventia de Registro de Títulos e Documentos, a pedido do apresentante, lavra o Registro abaixod % 
descrito, cuja cópia fica arquivada nesta Serventia. 

Objeto do Tltulo/Documento 

Constituição 

Apresentante 

AURISNEY FUNCHAL DA GLÓRIA 

kidade: UF.: 
r )-- 

Observações do Documento (Características) 
ATA No 01 - DE CONSTITUIREM UMA SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA - EM DATA: 02/01/2001. 

Partes envolvidas no TítulolDocumento 
MARCIA MARIA GLERIA 5 1 
AURISNEY FUNCHAL DA GLORIA 836.228.291 -68 51 
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Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando cópia arquivada neste Cartório. Emolumento 
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Valdira Nuneç da Costa 

! 
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I 

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando cópia arquivada neste Cartório. Emolumentos: R$ 17,OO. O Oficial. 



8 Oficial desta Serventia de Registro de Títulos e &)ocumentos, a pedido do apresentante, lavra o Registro abaixo 
descrito, cuja cópia fica arquivada nesta Serventia. 

I Constituição 

ATA No 02 CONSTITUIREM UMA SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA - EM DATA 02/01/2001. 

I 

AURISNEY FUNCHAL DA GLORIA 836.228.291 -68 14 
MARCIA MARIA GLERIA 52 



LIVRO A - REGISTRO DE PES - *----- *--_l_-m , , , , ,-" _" 

Era que 'Ontinha 
que me foi apresentado, digitalizado na f o n a  da ~ ~ 1 ,  ,icando cópia arquivada neste Cart6ri 



Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando c6pia arquivada neste Cartório. Emolumentos: R$ 17,OO. 



;O Oficial desta Serventia de Registro de Títulos e Documentos, 9 pedido do apresentante, lavra o Registro abaixo 
descrito, cuja cópia fica arquivada nesta Serventia. 

I Constituição I I 

I 
ESTATUTO SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA - EM DATA 02/01/2001. 

ISABEL DO CARMO BERNARDES GLERIA 13 
MARCIA MARIA GLERIA 52 

I Averbaçõeç e Anotações em geral I 
I 
Protocolo de Averbação 1606 
Cópia fiel da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Sociedade Leopoldense de Cultura, lavrada no Livro no. 01 folhas 08 à 12, do seguinte teor. Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária da Sociedade Leopoldense de Cultura realizada no dia 16 de Dezembro de 2007, às 19:30hs no Salão da Igreja Católica na 
Praça Dom Bosco em Leopoldo de Bulhões - GO, convocada pelo Conselho deliberativo em Edital de Convocação publicada no dia 06 de Dezembro de 2007 
'para deliberarem sobre a seguinte pauta: mudanças no Estatuto Social da Sociedade Leopoldense de Cultura Registrado em 16/04/2001 Protocolado sob o no 
931 e registro sob no 993 no livro B - 03 do RTD desta cidade e outros assuntos de interesse dos associados; a Assembléia Geral teve inicio com a indicação do 
Sr. Aurisney Funchal da Glória, para presidir a Assembléia esse determinou que fosse lido o Edital, este após lido foi colocado em aprovação sendo aprovado 
por unanimidade, passando então a analise da proposta das mudanças no Estatuto Social da Sociedade Leopoldense de Cultura. O Sr. Aurisney esclareceu que 
as mudanças se faz necessária devido a exigências do Ministério das Comunicações devido a Lei 9612198 e Norma Complementar no. 0112004 do Ministério 
das Comunicações e Código Civil Brasileiro e que as modificações no Estatuto foram elaboradas tendo por base as leis citadas, colocado em votação por 
aclamação foi aprovado por unanimidade pelos associados em dias com suas obrigações estatutárias e ficando assim conforme aprovado e transcrito nesta Ata e 
autorizado por unanimidade a averbação do presente estatuto e registro da Radiodifusão Comunitária Radio VISÃO FM no CRTD desta cidadeESTATUT0 
IOCIAL - 1 -DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art.1° - A SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA, é uma entidade civil de direito privado, sem 

V fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econ6micos, do Município de LEOPOLDO DE BULHÕES, Estado DE 
GOIAS., com sede, na PRAÇA DOM BOSCO sln centro de Leopoldo de Bulhões-go. Parágrafo Único -A SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA, 
utilizará como denominação fantasia RADIO VISÃO FM e reger-se4 pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2'- A 
(SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA) tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: I - 
beneficiar a comunidade com vistas a :Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer 
mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio socia1;prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário;contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 
com a legislação profissional vigente;permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. I1 -respeitar e 
atender aos seguintes princípios: preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; promoção das atividades artisticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;respeito aos valores éticos 

.e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;$1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos asso~iados;$2~ Será obrigatória a 
pluralidade de opinibes e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programapão opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

'interpretações relativas aos fatos noticiados; 53O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada ter6 direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados 
na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado 
da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária .Art. 3" - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funçbes. Art.4"- A receita da (SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA) será utilizada, Única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçbes a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 11 - DOS ASSOCIADOS Art. 5' - Serão admitidos 
como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede' neste 

*Municipio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.Art. 6 O  - A (SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA) 
será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.11 - Contribuintes ou 
Efetivos.111- Honorários.Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.Art. 8' - São direitos e deveres dos associa dos:^ 
direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" do art. 12; manter sua contribuição 

'em dia,  conforme estipulado pela AG.Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 



' ,  
solicitação, deverá submetê-la Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 111 - DOS ORGAOS E DE SEU FWCIONAMENTO Art. 10 - São orgãos da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE 
CULTURA: Assembléia Geral;, Diretoria ; Conselho Comunitário Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da SOCIEDADE 
LECPOLDENSE DE CULTURA, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 17.do mês de Dezembro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

disposto no $1'. $ 1' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um 
quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. $2O - A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE 
CULTURA e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. $3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos apbs com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no $1'. $4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada 

.com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $I0. Art. 12 - A Diretoria da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA orgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 I 

:anos, permitida a reeleição. $1' - A Diretoria da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo I 

(ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §lO.$ 2' - Apenas farão parte da Diretoria da SOCIEDADE ' 

LEOPOLDENSE DE CULTURA brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial.Art. 13 - São atribuições:I ) Da Diretoria: Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.Convocar 
as reuniões e Assembléias GeraiqRepresentar a em atos públicos ou internos. Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da SOCIEDADE 
LEOPOLDENSE DE CULTURA.Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; Prestar as contas 
ao final de cada exercício financeiro.Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins Criar e instalar serviços e Departamentos para 
a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

.autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: Ao Presidente compete: representar a SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA, passiva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
C'omunitário; Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de I 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 1 
4em como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
6scrituração do movimento econômico financeiro da entidade; Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

.mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 

'contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÔES Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominaja completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo , um décimo de associados aptos a votar. $1' - E vedada a participaçtio de associados 
em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuraçã0,$2~ - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 16 - A  programação da emissora, deverá respeitar 
todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência 
da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 

.Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários 
de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 17 - O Patrimônio e Receita da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA, será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a cpnta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.Parágrafo Unico -Toda receita ou despesa deverá 

i ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 - 
te estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
igido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.Art. 19" - A disssolução da SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA, ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. VI11 - DISPOSIÇ~ES FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo associado que se 
achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG Extraordinária de 20 de Dezembro 2007 e entra e? vigor na data de sua inscrição no 

.registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. LEOPOLDO DE BULHOES-GO, 20 de Dezembro de 2007. 
AURISNEY FUNCHAL DA GLORIA - DIRETOR PRESIDENTE; JURANDIR DE SOUZA E SILVA - OAB-GO 8160. Dr. Jurandir de Sousa Silva - OAB - 
8160. 
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in tes i~aci~~~:l i~,  qne: luuliaul coiirv iiii;,liJ:itlcs 0 y~uruoiiiiu, :t pr~~lirc~çiío c o 
L U I I ~ ~ I J I O  cla artc c ilti ciil\~it:i, cill *l~~uis~iiii'i' ti<: sitcls ibi-111:is c exj~rcssdcs; 
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represcnfa-las na SOC11~ISA1JlI, puilcildii ~ u i r i r  o :;cr voliidu~, 

s I,.*, ,i*i,; ( A  i = ~ : ~  
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i) A111 mtx~ll;lr S~I~CNIIC:; i ; ( ~  C~1i1:z'Cjlio L l d i  bc:.ativo relutivaixienll" E\ C 
ni:itkri:is de iu~e1;s:;e ge:cil; 
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cleciilido [ta10 L;)r~sall~i) Uclj l>cr~~~Ívo;  

. a  ,,, b . " r .  li) Coul:u* coiii d~sçoiiiui I :  e111 scrr~ifos, pi*~diiios i, R i L, 

calr~ai~lii:il?~ndc'i~~~ ctim.:;~::, sejriir~ifioç c. \ii!l:'OB ~ V C L ~ L U L :  ~ I . O L I I O V ~ C ~ O S  ~)cI;I ~- . ,..- .' . * ;,5 
S»cieifadc; 1: a.da.. 

i) Vuks r ; I  ~s c 2 1  li." ~i"0ClliUAOIi, iierdc .qiie1-' ' ;-' " ' -  '.- ""' 
., L> t ,. i r', .,,,.,, ... .,.--.-....-.-c 

l)izaixcl\icl:is :i$ ~:.wi$i~ci:i.: csi:iit:~nt iiis, cxceto È;C:;SUL~I; jtllfldi~ii~. 
j) P;~c~icigiir cb elribotriyiiu  lu 121ul::! clc ~*xydo &t Suciad~ide; I 

) k) Participn~. d:~s i~eiiiriõcr; i13 Sdciecl:;cli, jiiul~:sivc. :is dz Uírçioriu. 
ArL. I0 - SJo davcics d$ iotlus L)S ~ t ~ ~ ~ l i i i i t l í ) ~ ;  I 

a) Kcspcitar u obcdecer ao I3c;t.catulir t' ~lci t) ;~i~ ALOS N u I ~ I ~ ; ~ ( ~ v o S ;  
b) Piigi eu111 ~cgiilniidudc 3:; coiicribiiiyrjcii. 

- - a ) C+~tf;ttwx+i + i s - ~ i k i & < : ;  i i i i  R~UCLIIIZ)L& C: $3 Citl U[>UI~SY k~ ] J w ~  
-- - - -  

i ~ l l f m  S ~ I U  C ~ C ~ O  O U  d ~ ~ $ , ~ i t l d o ;  Tgkellb 

ti) Coi:~oircr, tia ~iiedlit;~ dL- t;tiui; po~sibiiici~clr:;, para a corisecui;Lo í \ u $ - M ~ ~ ~ ~  E , S ~ A Q Q  DE De ootffs, h 
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Arl, 1 1- Ser3 t r x c l ~ ~ í ~ ! ~  ç4 :L~:;;)L'~LC~J Y ~ I C  íri(;t)i~.~'i ' . t~as segllint~'~ fdla~: 
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hssciiib12i;i; . . 
i) l:is:ir  ti*^ ~fc,pi*s:;~ de ~k~illf i i l i :; ir~!$:Gg Ci i ,  t i r i ' i l i ~ ~ ~ ~ ~ i ~  íiliual kiclitlue LI 

fijlrir: Jo:: r~cursoc; I J ~ I X * ~ ~  SU;L ç~t>;)t ~uI.-1; [i 7 

g)  A S S ~ I L ~ ~  C C > ~ ~ V E D ~ O A  c d~11;::19 iil>l~.i1111~,llu:: ~ i i :  ~ ~ J L C I C S B G  s í ) ( ; i o - ~ u i l ~ ~ ~ u ~  011 8 , ,;I) v i,>, , :,r,:.; L:< : i  

c d u c a c i u i ~ u l  pmi n Scici~d%tlc; ,. ., ,v i <  :.~I - ; 
11) Achi~hislr;;r 3s j i l l~ii iy:i~ c L ~ ~  I ; u c ~ G & \ ~ c ,  i i l ~c s i i l l d~  06 ~ ~ c ~ ~ T S O S  I.., , , I 

cxisiiutciiles cl:1 intlirdr rrt:irlilli.a pussívdl, . > 8  ,I, ,:i t,:::,~f5:,b 

i) l'ro~ior u tqilur ctír iiiiliitlíide it sei- p;iga licl\~s ~6cioà; 
j) Subrnelec ú ~Lqscirllrlei:~ Cja\;il, ;~JICI : ILII IL*~~LU,  o platlo de ~(180 . bít,),, . j, I ; : : + ~ F J ~ ~  ,.,. . 

I Sriciotl~kdc?. r I li 101- .-----.- .+--. 
1) l{cuuir ujAci i i i ;~ri3~i lc~~~~ ~i11i:t \>iiL uu 111& c c:itct0l~di11uriuf11i:11Ie scilll>rG 

cli~': iieccs$:'u.io, pus cutivocít$áo do l+c,-icZeiiic, dn iiruiurki. dzi prúpria Dii'c~oria, 
do c o n s c ~ t i o  Dcili'r:ertlti~ri, »LI í i i r id:~ do C01i:;eilio b;isciil, 

i i t . ~ ,  2+/ --  SiíU :ikiiblliy6c$ (li> l ' l ~ ~ ~ í ~ ~ l l ~ ~ :  

a) R c ~ ) I * ~ ~ ~ : I A L : ! ~  u Socieclail;: ~ r i t  jilizo oii ~Lrit  dcltt; ,. rjf((-J-fS 

Ir) C'oai-clelii~i; s ~ p ~ ~ ~ v i s i i r i i n r  i: Gscalitac 0.; i;erviyus i r c c e s s 6 e i o s  ,$.*.-IA,-_.-.-+ v._,d.- 

~ii~liilliçl~-fi$io d 3  i:l,(icliidc; I : ; , ,  : i e i i < t ~ : J ~  i . ~  did, 

c) C u l i i p r j r  c í:im uwiip~ii  0s i1;s13oS'iii\as do 1-:$t31~1ti) e delibcraçircs ds  o r , c i ~ i  x.,.....,.,..,..,. 

Açscrii016ia C;er ul; 
c]) Coiivocia c jjrt.si&l* 3s rcurii0cç da Ui~c{ori:i c iis ~Isse1xil116i:ls Gerais. 
c) Iiis~i~iiii* C-'oijsis';8cs 'l'cliljjoi;lri;ms t,ir cslucltj i: t í ' i i t ) ~ t U ~ ~ ~  p:li'ii silbsidiar iil 

I.)it-ctoria iio exoucí~io dris J ~ i i i y ù e s  rcg,itl:irtteii~:tics. '2" ~TI\E~ELIOIU 
kkL. 28 - S i i ~  :it,l-lt)~~i<LL<~ du V i ~ ~ ' - L ~ f ' c ~ i ~ l i i i ~ ~ :  DEPE 
a) S i l b s l i l t c i c  0 l'r~csiduiri~ CJJI .;uhs ;rii~?ii;hts c. i i l ~ ~ ~ ~ ~ l i i ~ t ~ i i t ~  

i &ti'& DoGUIJII 

, h) Assistir u IJrisid~iit .:  c j i i  su;i.; i)i>i.itiiyùcj iiri adiiiiiiisiiaçito &$$fira TaboIi8 ?4~7uii<s WrG 
Suçied;iíie. c o ~ ~ R c . 4  se LEo 

Ali. 2<) - Cis ;ibi cio qa:i[qiiii. ~ i : i i i i i ~ x i  yiii ciivolva oúrip;i\:Dcs sociakr~uo ~ ~ ~ 0 ' ~ " '  
a senudor ~ h r ' l  

bori? ccrnm co~itra[;içiio rie eiilprisiitau!;, wli:,sã~ <!C ~ I I C ~ L I L ^ S  ç ~ulrias urrl~its C@.$,,,: i c j ~ x ~ a )  337 - 
1 pawilieiit~ scr$a oúriiiaroi.i;iiiic:r~~c iisnii;:kilos I i e J > ~ O - ~ ' - ' ' > ~ ~ " ~ "  

'f'esoi~~uiro, - , I 
Arl. 30 - SGo ;iír+il)~~i~ürs do I'! Secrc;uii io: 
a) 1:~sccritrrr' I c~ í i k ,  o cxycclic~~lz d;i So~.;~ciucle, cscrilcrru~iclo (: aclanclo pehr 

-- -- -~tíki t í1~1de131 ~lu:; li\t~<i?~'~~ O 1)fipL:iç ;i ~ d i i  citrgti; .- 
1)) Lri~inr rir; 1142is dl: reirni8e.: cl:, J.)iict~i-i:i C Zii-btkFtr~; 
c) Osg:tnii~.;ir O livso de I.CL$~S-;~L'LI CIC &CIO:;; 
(1) Siil~sti~i~ir o Prcçiiteiilc ciii sliiiç uusL?lic;ius t j t l  irltpt'ditizclltoc;; ":;i , 
c] ~'içsir~iu- ccjrn 0 Ibtcçidci~[c! :l c r ~ ~ ~ ~ c a p o ~ i i i ~ i ~ i i ~ i s  da socicd:icI~.; *.*,l<"rEiliL 
1) Excrccr crtitrris alivirtidcs ùtsigrnidns: 1;c. l~ kicsidcille. 
Atl. 31 - S<LO atiAibuii:Grs cio 2', Scciclririi), 
;I) Stibs:ililir 1" Sccrctií~iu iivs i,t,+~i:; i~ir;-cciiiii~iitui;; 

L)) Ar~siljar u 1' Sçcrcldrio i ~ s  sti:,~ e!tir,it5,t ~ G L S  rrei S'cicrel2irili; 
Ad. 32 -- SHLI iktribniç.6?j tlo i" '1 ~ ~ s \ I L ~ c ~ I . o ;  
21) G~~iu-d:~r tc,clc>3 06 l,~ciiç i;ii:iiic~ii'~s c l t ~  .iL;ù~icíI:~~Ic; 
b) t-'rlriici(jac b f ~  iib~1.I~i~ii de c ~ r i l ~ t  il;i1)~;íli3 ~~i l j t l l l f i i  t"i1l 1lUIIIC d ~ t  

Socicdtidc c: us';iigir ~lia(jctet: j i ~ 1 t ; ~ t t i w l x t ~  CUIII  (r lJr.çsidc~iie; 
ç) l:).;ci.i[iii.ar. ludoç or; zzi::;~~i1~&s t: i'~ii&ii?ziil~s [ 1 3 ~  ~ l l l l l l l í l l l l l : t ~  

firi:i~iccii*as; 
*\ ,, t I 

. . ;., 
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As[. 34 - C) C-:oliçclllu ] . l ~ l i b ~ j : i t i v ~ ~ ,  úrg,$o cJi*ii;~~t;liii)~* ~ l ; t  SOC'I EL1~5.lf (I I j~ , ! iGt :r  .-. . 
eleito eni Assc.iiiW6iu Gcs;ll, si ia  c.c.~iil:;~i:~tidii pvr :issocirclus UOIIL d i r c i ~ ~  ~ . , , + i  ...-_.,,-- 
velo, c~ i i i  jii[ecesst: Ciri ~ ! i r ; l i . t ~ t~~ :  G L ~ I ~ L ~ L W S ,  i; j~\:lij i J ~ ~ s i d c ~ ~ I e  1111 SC)CI1S13rZI3EI 
Con:jelhu Nato. 

I" - O Cci;s~?ilio J2~lib~i:l(i'c/c11 s,ir!l t - ~ , i i i r ) ~ ~ t i l  C ~ C  5 ( ~ I X C O )  ~ l t t . i l ~ b i ~ ~  i,> 0-1 
c[&ivos, c: igtittt 1iiiii;cr.~ ile suplcrilss, iirdi;;:ido.; ptii:~ A $ S C I I I ~ ~ ~ ~ ; L  Ge[.~il. . ,  K " +. ~~ia~i<l~i [u  tios ~ ~ l ~ ~ l ~ l ~ ~ ~ > ~  i.jei[<~s ('oiisdlio Deljb~r:~li\~» S C J ' ~  $C+ - a - - - " * ' . -  ' . '  

* 
a ,)::,<":a,l,' $lu <i13 .- 

02 (duís) aiicss, pciriiiticki a rcelci<fi~f. i,, o!.c:u\ ..,,............. 
3" - As \qigl [~ (lrtc ~ ~ ~ i ~ ~ ~ * c l i ~  119 çitlçi) (1%) 11i i~lf l i l lO S C ~ ~ U  f > l . ~ t % Ç ] l i ~ l l l ~  

j tclo~ sc:;peclivos i i t i l > !~n l~~ .  
Ar[. 35 .- {)i; inelnbroc; cl;) Coil:;<Uiu I)c.liii<i:,iivo CSC(III~$:L.~O, C I L ~  si, U 

lJi.&dcl:fc, 0 Vic~-i-livcsidci& c (1 Scc,~cú.io, os cluais ter3 iriaiid.cilo dc 02 
(c'lais) rmos, pemriiid:i a rcclciyr?u. 

Arl, 3fi - (J C:itjjscllio l)t.lilx!ra;x[iv~ I cciliil-~r-ri t~i~ii~.~lra\i i iei i t~ O l i  Sciriprc %ai.: rcgoisrno E 
qiic corivociiclo pèlti lJrci;icfcr~le, a s  DO 

h[. 37 - O iii:trickttu ria Colueiiit> 6 pc';:;o:tI, ti30 porleildo ser ~ x c r o í d ~  g,(rrvg %futi~d; l t  
T&l>.rllB por ùc;~cg;rqilu, COMARCA DE 1 

Art. 38 -- 1)nr;t qcie QY rcuiijùct: do Coiisullio t-)clibc~~livo pusssiiii se EJQ,I)O DECIOI~ 

iiisl;!l:ir eiii 1' coi,vucaf&a, e \.iiiidi:iit~iili. iii1iúei;;r sidi 1ii?ucss6.riii a piiscli$íi :,"t~xg 
du iiiaioria do !;YL~S i l i ~1 i~brr )~ .  ELII s t g i i i ~ t j ~  C O I I \ J O C I ~ Ç ~ ~ O  v C011~c1lllú e , v 2 ~ ~ ~ a  DI 

Detibarativo purlcih ilislalar-se coiii tluali~icer rd i~ t iu i~ j .  
i11-t. 39 -- As tlcliboruc;ijc~ t.10 Corisltltw LJ;litrcraiivo scriío . i ~ u i ~ d i ~ q  por 

ui:iirx*i.ia dos votos dos ~rier~~bco:: yjrcsciitus. C:;ibc~h ao Presiclattc do Cuiiscllro, 
utr :IO scir siibsliluir,, u valu de clcijci~i~iiil~. 

ArL. 610 - 0 i)residcnie, pai- 1,i.oyosL:i dct;; Cosil;t.II~ciroi;, puçied~ si)iioilar' r;i . 
prCfci)i':i C J ~ )  ÇLI:IS J - G I I ~ I ~ ~ C S  LI\: L C I C C ~ I C E ~ ,  ~ I S S C ~ C ~ ~ L C ! ~ ) ~  OU 1130 d51 S(JCII<13lADE, 
c~@i. caiiipeLitilcj:k possa pzrccui. {:lii. iis~r'; couvit1:ido~ wio podcrliu piiilicip~r 

- -- 

cl:1$ i,~<,i:"es. - - - - - -- -- 

hr.1, 4 1 - O C : O L ~ S ~ ~ I ~ U  L)dib~>i;ll;:'~ 16111 ;L ~ i ~ ~ ~ l i i i b ~ t l ~ i i l  CIO: 
11) Ilsl:ibclcci.i. as di~*etii;íci': Iii,ridui:i~iii:lís da yuliliuái gcnil h 

SO(,'lEDAIl.E, ~uliIícrir  e aeuriip:rriliar s i i ~ i  ~sc:~ ' l iy í l i> ,  CC)IISL)I?IIU C3 E~t;íklllo; 
I,) /tuloyizai- tr. Wjrctol-ja I?'IL'CL;I~V;L 11 CL>:I~IJI,:IT o ~ i  alieirar berrs, conlrair 

oitiprésliiiios, d;is p,rrriikilias e culitrrrlx; 
c) A4pwi;lr* ;t prupusI:i I: 1iiut1ific:iyOcs du Mcgiriieiklo Itileiiio ilri 

SQCI L3DA1113, íiplusei~ratitts pcl:i Uir i -kor i i i  Ilxi;c;i!riv:!; 
d) (jtitijrgcir. 0:: filatu:: ({c: ~ l s s ~ ~ i i r i l ~  11~)1l~~t'!~tio &S ])GStiOtlS QUC 11011~~Rln 

pr,cs{:lSo serviçok; r.ctcv~irle$ A $JC'IEJ)lbUlJ d!oir tirai cuilurd, iios tCl-iilOS 

LIO I K L ~ P C P  5', 1ucís0 i/; 
C) Ucliii~riir S O ~ K  CSC~OI~IO iissu~i:iclu'i, ciil <j~iillilliCT i> d O U L C ~ O J " ~ ~ ,  liOE 

terirliios (10s ai-Ligas I 1 a 12; ) I P * ? ,  

,'.,,s-r$.p .i\ 
-B b.. 
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g) Aprcciai- :tnualiiicilte O p;irtcei. cio Cc~risclliu liiscaí, beni cr0nif.l ZtS 
dci~ioiistiii@,c~ ii~r:~iei;ir;is c 0s orq:liliciiiui c,i~;t,t~,i~~lii\&d'; e aprcsciiladoi'pcl&~l 'i"' I"' '"' ' '' ;,,, I.,:..?, 'h" 1 
lIif~toi-ia tixecl~f i \':i; _ . . ,  - . .  

l?ixiK 0 v 2 d ~ i b  ~ l ; l ~  G c l l ~ L ~ - i ~ ~ L t j ~ ~ ~ s  J.cltLkivLL,; ;lb c i k ~ c L o J ~ i ~ ~  do sdci(js & ~ ~ ~ $ ~ ~ t ~  lc ''l''t''. 
'" 

,,,,,I, 2 ,  d<:scd qo)?.~i<Js 
Irnt:t o xr1.ligo 5'; c )  

i) Aprewiu. o criaçUo du çiiiasiiiciiçùca deiilio das cecgoriíis 3 z-::Lur.,, 

&si;oc.jaclns Pc;ssoas Písjcds e A~;:;~.~i:tJijii I>CYS~)~?S J~~rídic:is, 110s ~C^SIJJO$ $OS 
a , li+%ik - -- - 

~ I I C ~ S I ) S  tif 111' C 'C1V57, do tlriigo .3"; 
j) A p s ç c i ~  oiiirns iiial&~.ias qiii: decurriiiii LIC d c ~ i ~ i ~  dii f k ~ i . i i i b ~ & i ~  ucr2li 

~ i i  rln ciirr5mica org:u~ir~cioirriI, 
P;v&gr:ih biizo ..- 1) Vice-iJcc::i&ii~ s.ulsiiictirá o I~rçsideiiie ari sitas 

uusê~icius e inipcdiiiieiii~~ cvcfit~i:,i:;. , f) i.1 0 -i' ( 

? l ?  ...,-*..-..., - ix 

$ X ( * L \ ~  E\ l j , L  ~~.,i:;:d;l u3 4 1 ~ ~ ~ .  
b<j 6 ~ t $ i < ~ i L i a L ~ t J  itis{;>ii. ;+ Qt,<!:k ...-.... v",.- 

Arr. (42 - 0 ColilicHlu J,!isci,ij, cjrg& d~ 1il;c;~l~z~igiio cc~si~iitiç0-fil1ii11~~i~~~ 

SfJC1EDAlIG, coriipur-sc-{i ~ l c  03 j tp~~j~ j i~2 ;0ç j ; l~ i0~ ,  jiiel~ibro~ C ~ ~ L ~ V O Y ,  0 de 
03 (&&) siil>]ai[cs elcikjj p:Ju Asrili$Jii'i;i (?era1 Oi<iÚibii:i, d~idi i  OS 

assficiad<ss roi l i  riircito :i iato, ljor. ti111 p ~ ~ í u d ; ,  clc 2 (dois) zi~ios, podcilílo ht~uer 
1 reuluiyho, 2% p,k3UIOH 

Ait. 43 -- O cufis~l:l!it> LJi&;;,J &yt.rA ri.Lri~;s-sl: usíli~iari~~i~eiile ( q ~ u  KEGISIRO DE 
DOCUN 

S(UIILS (iíí Cadr 
parliçip:i$ãu dc 03 (ilYt%) dc seus inziiibrz>s. labu(k8 

l+idgiaij iiiiico - ~ 1 1 1  rnr;o iiiqic~ii;i~iiiiu d i  iiir;iiil>ios el.ciisos ~ ~ $ P ~ ~ , W ~ ~  
CUJ tselltu iisçal, sei f corivoçaclo tair cio?; ~i~errtbrus s~ipleintes. ,tua ~wfisctsr G S ~ *  

hll. 44 -- As deli\ici.2qdcs do Coii:rnilio I:isçrii scr50 1oiii:vhs por u l i i i o r i ~ ~ ~ ! ~ ~ ~ ' %  
d.: ~ u l u s  c col~~ltli  $0 iii.la lu\f~-[i& eiie livi<) [)f.i'lj>l'ic), í11)1'0~aÚif C i l ~ ~ h l k l d 2  110 

lilial dos triibu\licu cfa cacléi scuiiiiio, ~>clos 113 (ir&$) Colisdl~cir'os Fiscais 
pr~csciitcs, 

Art, 45 Curupcte uu C'wiscilio 1:iucsL: 
;$ tl,xa[~iirias ti escri[tc~:iy$o ~urit&Úil d:c S o C J ~ i ~ k U ) ~ ,  ;issiikl coiiio ti 

dut;  tllll~~it;i@o ct l!l:l I ' c ~ J * v I ~ ~ c ' ,  ~ l ~ i i i i l i i r i  ijLlJtiGC1 

b)zsu1lh;u. I-) r¢lnl(9rio -- t/:iç iiij'+i&;lfiL'd d b t  ~~OC\LIiL)RDE, assi111 corno ci 

dr.iiioiia\i.ii$Bc> dos 1 iat>ii6iiiidu*iiii:111i~';1'113 r h r c ~ ~ m k ~ i o  i'i,k<jii. - -- 

elxi;[iilclcr pnrcccr cj!iulito i 1  CS~CL;  iilf iit~irs; I 

c )  Ex;u~~i~i:l~, t~iJ~~csli*;i!~iit:~~~c3 its L ~ C I E ~ L > L I S ~ I + ~ ~ # ~ C S  CIOS SC%XL!~:I~IL)S 
ccuii&i~iic;u-liir~r~cc"i~os &I SOCII;:W/if)E. cii~iiitid~i p~iacur; 

(1) c~;i.lllillw SÇ I U O ~ ~ I ~ ~ ~ I U Y  J ~ s  ( l i ' l j j ~ ' ~ ; : : ~  S C L ~ I ~ Z I U ~ L S  ~ S L ~ U  (Ic ít001.d~ C<UIII 

os proi-ograrrras c dc;:isõcs du ~ssci;~,blGi:r C'c~~~rl,  siiiiiilidu parecer; 
pdgyiifo fi~iico - P;tr:i os c'rafiier c: ~tír i i ic . i~Uus arlecluadas dus livrus, 

I COIIII~S e &jcturleiric,s. i~ccesshi~s,  pljd~i6 o C:urtuulIl~) i:i:;cd, ouvit1;t a Uii-cluria 
nxc.cc~itiv<i, c ~ ~ ~ ( r ; ~ i n r  0 :ts~~ssufi\firc"11~0 dc ~ b ~ i i i c o  cspccitilixzidu e icgistr.iido 
ctti Orgao corizpctt:rito. 
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LIVRO A - REGISTRO DE P E S O A S  JBIRIDIAAS 

I 

ii~ciiores clc 1 :i arioç c cru diq cuiii li.; o i d z y k s  d~ :~ss~ci*ldw. 
Art. 47 - h!; eleil;c>cs cri\ D~ICIOII:~ CIO C:OIISCL~~CI Delibe~a~ivo C dj), ;,, ,,,.:, <;.,a íi., ~ * e : t  1 

Loi~sclhu Fiscal t,criio sc~slizuílas tio ia& clt: tic~.ei~~bro, ala 30 (iriislit) drtls ,,. . -.. T 8 G  (a ,,.: , 
nrifcs cio tbtrzimirs do inartci:ttu dos t,oitt; iiiciitbrc;~, 1 , 0 1 +  votayau rlircta e sccrecrt. ;, ,,, ,,, , ,,,.,; . : 

k t .  48 - A:; eIirrp;is, cís:u ri m1~ipí):.;iy30 d:k ~Iiroto~iu,  cio ~~~l~b~~ly,,,:,,:,,.:~~:~: 

Delitrcfiiti\lo e cfd l:t~llc;elll~ Fi:;c;ij, :;u,~(s ciiiii.<iSl,cos h co1iliss80 org>nriixriclorri 
216 8 (oilo) C ~ L I Ç  :1111$5 da daki yrrr;vir;lu parti  ti ~IciqOos. a , a,l,n;,io ,JC ~*~ii.+:t. . 

Ari. 49 -" 2 vcdricl;~ z~ i-cclci~llo por ~ir~iis cle: utri;r vez co~içctçiiCiu:i,:ar- í::i;xi--.--,,.-..-> 

cl~iaiscluluei* c:ir.guç tlctivos di t  h~! ;~ci ; l$ i i~,  OS i ~ i ~ i i i l j i - o ~  ~i í i  Dirckui-ia Exec~itivii is 
Cúiiscllio Fiscal. 

1 

AsçcuíblCiri Gcn~l, ! I  * ' 
1" - ril&iri dos livr~):~'. t ~ ~ ; , i i j l ; ~ ~ ~  ijctliitis ~ L U C U I I : C ' I I ~ O S  ~bri~;~ilG~.ios dt~. 

escr.j~iti~ay2o çoril:';/~il, >;C)C'III1),?L.IIi iir:iilivi,ií Irvios di: prcssric;ss a 
das re~i11i6cs c í i ~ s c ~ , ~ b l ~ i t t i  ~ A J ~  ~j, i : i i~ s d ; ~ )  l:i~igacl:i>; todas :isgdq 
iii:itCri;iç, dclibcKil;fiçs e ~lufir~is I:li~ù-;, :&tu:; c f;~~~ini:iii~l;tcic;s cl:i ci~lidatle, tl() 
Coiiseilio l:içcaI C dcis c~lr i l~orni tur~s.  

;trt. 56 - A f~oeicdud~ ~)uíi<r& cotit~:iiui jiiilbi u terceiros :i presl 
scrviços lkcxiicos ai1 cspecia1iz;iclbs i i : ~  y~~di~l:idh: de ~ U J G I ~ O I I I O S ,  I I C ~ O  

que dusaleni 04 ~ L . C ~ C ( O S  ;l (JCLO c ~ ~ i s ~ ~ e ~ ~ i  V~L~CIILU~L)Y. 

rlil,citcis c açBcci, :jc~iEo r~vci[irigs <L ~il[iil;\:j~. ~ ~ o : ~ ~ ; c h i l t i  it d ~ t .  escolhi~líi ~ B I c )  
Coiisclltv Delibsrutivt~. ,?$Ta 2'. ROELI0i.I. - p n ~ o ~ s r ~ i o  DE PPE, +k', L)OCUM. rs.ts uisuos';lc;i~~i$ ri$tc ,..:srxí>uril% ?/a&r'& ?vutrz~ h C O ~  

i\ct, 5 1 - O regiiiiciito ililcmo ser2"i ~ ) i ~ l > : r r ~ \ d ~  pela Uii,elui'iir c: :iprov:id~ 1-3b@iia 
! ÇOMARGA DE LEO: ]'c10 C~I~SCIIILI 12clibti~ ,I I' LYU. EBTAOO oe coa$, 1 i 
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parlii do scii registro eni ciirlário, 

Era o que continha o documento que 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0241 74/03 LocalidadeIUF: Leopoldo de Bulhoes/GO 

Entidade: SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

/I I Processo 
\ 

I Praca Dom Bosco. nV06.  Centro I 

1 3. I Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I 
Número do Processo 

53000.0021 57/08 

5. 

9. 

10. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

Praça Dom Bosco,n~O6, Centro 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI-ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no ;36 109s SRIDOUL MC. de 0s / o/ 

( ) Ú i c n  no local%airro /ou coni concomntes: O arquivado, O e r n  análise, u o m  exig2ncia, ias, . - 

,! b .,. -. i Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) . . .  . . , 
'i' ' . . C .,......" ,ii,pL;aas r;iisIaiui;Gr2> rs;;lfido 8 BPZeYei:tnrào da seguin;z ;lociilrGiiiar;& abaiyo ciGcrira:. . ' 

. . 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTXDADE HABILITADA . - . . . . . .  . .  . 

. . . . . . 
. . .  . 

. . .- . _ _ .  .. . 

-. 

. . FANTASIA: 

(Cumpridas integralmente. 

I 

. . . . 

Analista responsável: 
Y .  -... .-- , 





MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETWONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 83 9 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC i 

Ao Senhor 
AURISNEU FUNCHAL DA GLÓRIA 4 * 

d#JL{;q*a!w*p\*9 ! - d $ ;  

Associação Leopoldense de Cultura 5 L \  6 

: c3~~ti~2~C: :;QRã 0 0R16@88.981e a Rua Antonio Filisbino dos Reis, no 162 
75190 - O00 Leopoldo de Bulhões - GO bJ O& ; /O \y8 ?sTU**̂ lii'ii "r r-rr Pa--..raur>x- 

I Assunto: Solicitação de Documentação " t  _ A -8 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000024174103, na localidade 
de Leopoldo de Bulhões - 60, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os segointes documentos: 

TAÇÃO TÉCNICA: 

2" FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja o Projqty Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

i A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responiiivel, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

- -B) dedaraç-ão-fimada-pe-10-re-preseatante legal-~tidadeTconforme disposto-ne 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; 

C) planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, o local de instalação do 

I / 

RAM - DOSISSCE-MC 4 



sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local'de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

1 F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da Norma 
Complementar 0112004; 

G) parecer conclusivo, assinado .pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. ; , ,  

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- - Outrossim, informamos que o ref&do-prazoFo3erá sefpr~orrogado;-por-uma*niCa 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d .terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 



Soliei taçh para prorrogaçk de prazo 

Ao senhor Diretor de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em reposta ao ofício n0.839 de 06/03/2009 

Processo no. 53000024 174103 

Local: Leopoldo de Bulhões UF: Go 

Em atenção ao ofício acima indicado para apresentação do Projeto Técnico para 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Sociedade Leopoldense de Cultura solicito prorrogação de prazo por mais trinta dias, 
vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

\ 

Leopoldo de Bulhões, 16 de abril de 2009. 

Diretor Presidente da Sociedade Lebpoldense de Cultura 

Nome do representante da entidade: Aurisney Funchal da Glória 
CPF: 836.228.291-68 
Endereço para correspondência: Rua Antonio Filisbigo dos Reis, 126, U a  Opmkia, na 

- 

c idaz  de Leopoldo de Bulhões, Estado de Goiás. CEP 75190-000. 
Telefone para contato: 062 9608-221 7 
Correio eletrônico: aurisney - funchal@yahoo.com.br 







IImo. Sr. 
Carlos Aberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF. 

Ref.: Oficio no: 839/2009/RADCOM/DOS/SSCE - MC 
De: 06/03/2009 

Processo no: 530000241 74/03 

1 A Sociedade Leopoldense de Cultura, CNPJ no: 04.953.61 01000 1-60, serviço de 
radiodifusão em FM "Rádio Comunitária" com sede na praça Dom Bosco no 406 - Centro - 
Leopoldo de Bulhões - GO, CEP: 75.190-000, estamos encaminhando h V. Sa. os 

/ documentos solicitados. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Leopoldo de Bulhões, 14 de Maio de 2009. 

- - -  

Presidente: Aurisney Funchal da Gloria. 
CPF: 836.228.291-68 



, . p> 
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,I "'h. '", 

A Sociedade Leopoldense de Cultura, CNPJ no: 04.953.610/0001-60, Serviço de Rádio 
Comunitária - situada na Praga Dom Bosco, no 406 - Centro - Leopoldo de Bulhões - GO, 
CEP: 75.190-000, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagão, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Leogoldo de Bulhões, 14 de Maio de 2009. 

Presidente: ~ G i s n e ~  Funchal da Gloria. 
CPF: 836.228.291 -68 



Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
14/05/2009 na estação da transmissora de Sociedade Eeopoldense de Cdtura, situada na 
Praça Dom Bosco, no 406 - Centro - Leopoldo de Bulhões - GO, entidade autorizada para 
Serviço de Rádio Comunitária, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radioíkequências entre 9 
kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução no 303 da Anatel, não expondo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofiequências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 

i Regulamento. 

Leopoldo de Bulhões, 14 de Maio de 2009. 

Presidente: Awisney Funchal da Gloria. 
CPF: 836.228.29 1-68 
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BI'TEXO 14 - MODELO DE P O ~ U E A W O  PmR0NIg;ADB , :' ( i:- 

d 

3 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAB DA ENTIDADE 
DENOMJNAÇÃO SOCIAL 

I s I o l e I i  I e I d I a l d I e I  I ~ l e l o I ~ l o I l  I d l e I n l s  l e I  I d l e I  I ~ l u I l  It I u l r l a l  I I 

4  - ENDEREÇO 
LOGRADOURO 

I P I ~  I a I e l a I  l ~ l o l r n l  I ~ l o I s l e l o I  IBoI I ~ I o J ~ I  I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

/ I ~ J e l n l t J r l o I  I I I I I I I I 1  I I I 1 1  
CIDADE 

I L l e l o / s l o l l I d I o l  I d I e l  I B l u / t / h b I e I s I  I I I I I 1 1  I I I I I 
CEP FAX 

/ 7 1 5 / 1 1 9 / 0 / - 1 0 1 0 1 0 /  I " ~ J  1 I I I J I ] 1 I I I J I 1 - 1  I J 1 I I I ] I 
E-MAIL 

I l l l l l l l l l l l l l l l l l J l l J 1 1 1 1 l l l 1 1 1 J l  
LOGRADOURO ' 

I P I ~  I a I e I s l  I ~ l o l m l  I ~ l o I s  
BAIRRO 

. ' l ~ J e l n l t  I r l o J  J 1 - 1  I J I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

J B ~ U  11 l h l õ  J e l s  J 1 1 1 J 1 
6  - ENDERECO DO ES 

- - - - - - -- - 
LOGRADOURO - 

I ~ l r l a l s l a l  b l o l r n l  I B l o I s I e / o l  kl I ~ I o I ~ I  I I I I I 1 1  I I I 1 1  1 
BAIRRO CIDADE 

I C l e l n l t I r l o l  I / I I 1 / I I I I I I I I ~ / e l o / o / o l l I d l o l  l I d l e /  I ]  / 

FABRICANTE 

I i i I u I s I d I  I ~ I o l r I r l e I a I  I E I ~ I  I E I I I ~ I ~  I r I ô I n I i  I e I o I s I  I L I ~  I d I a I  I I / 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I s I P I  I ~ I o I ~ I ~ I  I I I I I I I I o I ~ I ~ I . I o I  w a t b  I 



9 -- L 
FABRICANTE MODELO 

~ I P I M I  r I I I I I I 1 I I I I I I R I G I c / - I z / I / ~ ~  I I 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO T -  

I ~ l u  l a l d  I I c l o  Ir Ir ]e Ia1 1 ~ 1 a I  %li  I IL lt ld 1a.l I I P I T I / I o I ~ I B I  I 1 I 
GANHO max (Gt) ALTüR.4 EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRMENTO(L) ATENUA ÃO EM i00 ~ ( A L )  

1 0 1  4 7 .  J 0 1 d ~  

PERDAS NA LWHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

l 4 l o l . l o  lm I o l o l 1 l . I 6 l d ~  l o l . l s l 9 l  I I 

I o I o I . / o  IdB 13 1 0 1 .  I O ~ M  

,o 
Perdas  na linha 0 Eficiência da Ilnha (EF) = 10 10 

100 

1 0 1 3 1 0 1 , l 0 l m  111013 1 0 / . 1 0 / 0  

10 - POTÊNCIA EFETIVA m A @ m )  
ERP (dBI)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( -0,025-x-1-~-1-x-0,69_) = ---17,63 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser Igual ou inferior a 25 I 

Watts. , 

11 - ENTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + Em(dBk)  - 20 log d (km) I 

ERP(dB1c) ll potência efetiva irradiada 

d (Im) = distância da antena transmissora ao limite da  área de  serviço (raio d a  área de serviço) 
I I 

E(dBp) = 107 + ---17,63-- 20 log -I,@-= -89,37-(dBp) I 

- -- -- - -- 

NOME COMPLETO I 

a c  I v l i i e l i l r l a l  I ~ l e l i i l o l  I I I I I I I 1 I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO I 

I I ~ ~ ~ ~ I I ~ / I D I  I I R I u J B I  / ~ 1 - 1 ~ 1 5 1 5 1  1n01 / 2 1 7 1 0 1  / ~ l a l ~ l a l  / 1 / 2 / 0 I  I I 
ENBEREÇO (cONTINUAÇ~O) BAIRRO 

l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l ~  N o  v a S u í ç a  
CIDADE 

I ~ I o I i I â l n I i I a l  I I I 1  I I I 1  1 1  1 I I I I 1 1  I 1 1  I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

Glol 

/ 7 / 4 1 2 1 8 / 0 1 - l 0 1 1 / 0 1  l0lsl21-13l215l91ololoI5I I I I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAK 

/ v ~ l l t l e / l l e l c l O / m I @ / i , I g / . l c l o l m ~ . ~ b ) r l  I I I I I I I I I I 1 1 1 I I 
n I 



DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministerio das Comunicagões e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Sociedade 
Leopoldense de Cultura, cujas características estão abaixo especificadas, a ser localizada 
na Praça Dom Bosco, no 406 - Centro - Leopoldo de Bulhões - GO, CEP: 75.190-000, está 
fora da zona de proteção do aeródromo conforme regulado na publicação FMA-63-21 da 
Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,O metros 

Coordenadas Geográficas: 16" 37' 08" S 

Goiânia, 18 de Maio de 2099. 

CREA 162lD-15" Reg. 60. 





CER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 ( um ) l m  de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situada 
na Praça Dom Bosco, no 406 - Centro - Leopoldo de Bulhões - 60. 

I 

Goiânia, 18 de Maio de 2009, 

C~@A 16211 D-15" REG. GO. 





MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Número: 53000.0241 74/03 LocalidadelUF: Leopoldo de BulhoeslGO 

Entidade: SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (€3) 
Distância A:B 

i 
u documentação tempestivamente? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

I 
A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

Apres 
- 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Em relação a primeira analise tecnic o processo enocntra-se instruído . 



ROEEIRO DE ANALISE 

Número: 53000.0241 74/03 LocalidadelUF: Leopoldo de BulhoeslGO 

Entidade: SOCIEDADE LEOPOLDENSE DE CULTURA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

'1 . I Entregou documentação tempestivamente? I sim -1 
2. IApresentou FormulPrio padronizado DOULIRADCOM 021 I S q  

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06108198, DOU 

h. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?íno 

I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

1 '1 0. I~erif icar no Formulário de informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? I Sim I 
1 a. Ganha Maxjmo: 0,OO I b. Fabricante: Auad Correia Eauio. Ltda I c. Modelo: PT- O dB I 
1 1. Altura da antena em relação-ao solo <= 30m? 

'1 2. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? -+ 
'1 3. O transmissor está certificado? Sim 

- -- -- 
a Fabricante Auad Correia Equip Elel Ltda b Modelo SP -5025 c Categoria 2 H d Certificado 0680030528 

14. I lntensidade de campo no limite da Brea de rerv i~o  <= 91 dBu? Sim 

1 '/ 6. I~oniçlusão da Análise I 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído 

r- \ 
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& -  42' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

~eferent? Ofício no 0 '8 3 9 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC , ' de -- 06/ 0 3  1, D9 

processono 5 !I& 024 1 % q 1 0 9 Localidade: 

Entidade: I 

I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) . C ~ m g r i d ~ s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-1 Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~rasília,%L / óh- I Analista respons8vel: 

I 

( )  Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CNPJ-FLS. OCI -. \ 

ESTATUTO SOCIAL - ns. I /  u .a/, / i  4, cb p- 126 0123 
ATA DE FWDA~ÁO/CONSTITUXÇAO - FLS. 403 e / ch/ 2 .-,&a & ta, 1 2 y a  la2< 
ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃO DA DEN ç Ã o  -FLS. - 

I 

Brasilia, d& / 05 1 0 q Analista responsável: 



w 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÓES 
&& i t$@iEIPn 

SECmaaaaA DE SERvIçoS DE COMWILA~AO EEETRONHCA 
DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 

RADIODIFUSÃO COIMUNITARIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.024174103, protocolizado em 15/08/2003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Sociedade Leopoldense de Cultura, município de Leopoldo 

de Bulhões, Estado de@gi&ggla9 r.2 :ix. .. u&i P ~ t ~ ~ ~ ~ *  

,i+rj7f GOIIIUNIGAC~F*: 
CQWFEW COM 0 ORICiiP2i.L 

1. A Sociedade Leopoldense de Cultura inscrita no CNPJ sob o número 04.953.610/0001- 

60 no Estado de Goiás, com sede na Praça Dom Bosco, no 406 - Centro, no município de 

Leopoldo de Bulhões, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 13/08/2003, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 

i interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 

de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - 1D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IOn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seus processo devidamente analisado e arquivado. Os h 1 
JL 

'L/? 
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motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 

processo, se encontram abaixo explicitados: 

a) Associação de Comunicação e Cultura de Leopoldo de Bulhões - Processo 

no 53000.002157/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Considerando o interesse 

inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas que atenderam ao Aviso de 

Habilitação publicado no DOU de 05/12/2007 para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Leopoldo de Bulhões, este Ministério sugeriu o atendimento 

associativo entre as mesmas. Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo 

proposto, considerando a negativa de umas das entidades envolvidas e em respeito ao que 

dispões o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério da 

i representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado maior 

pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a Sociedade Leopoldense de 

Cultura, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 2775109 datado de 01/07/2009, 

cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
J"" 

', L# a "biive-'rn&df~$gg*~da 
desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursjsp&&B ou 
entidade. 

11 -.- RELAT~RIO 

I 4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para- a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada ~vem+or rne io -des t e ,  relatar-toda a instruçãodo -presenteprocesso 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ O 112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Praça 

Dom Bosco , s/nO, Centro no município de Leopoldo de Bulhões , Estado do Goiás, de 

coordenadas geográficas em 16"37'08"S de latitude e 48O44'38"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, havendo sim uma retificação do local de instalação para Praça 
r\ 
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Dom Bosco, s/nO, Centro no município de Leopoldo de Bulhões , Estado do Goiás. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 87, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

I i 
Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

I encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada*~b..silMte~ 711 ~ a + l ' n k @ ~ l ~ " b ~  "c", 
* i  "T'e .. ,- ww h j i 4 t f i  L#, + AJ&;& ::c$*t* ,?+< 

"d", tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, e% w~FT&@~Q$~ no 
subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 101 às 151). $&ad 

L--'"' ,*' -- w-+ - - q+**>+t&& 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls 1471 148, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

1 especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

153. Ressaltamos -que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e e s túd io ;~ca r ac t e~s t i c a s~ t écn i ca~os~equ ipamen tos r ansmi s so r )  e a c e s s 6 ~ ~ s - ( a n t e n a ~ a b o  

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 154, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 
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ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente regi 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduc;ão dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

61 nome: 

Sociedade Leopoldense de Cultura; 

' )@ 

h 

r quadro diretivo: 
-v " y-*í&..%*yJ' - e? 

localizaç5o do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Praça Dom Bosco, no 406, Centro , município de Leopoldo Bulhões , Estado 

do Goiás ; 

- - -- 

NO-=~-DIRIGENTE 

Aurisney Funchal da Gloria 

Aldemiro Jose Firmino 

Márcia Maria Gleria 

coordenadas geográficas 

Relatório Final - Processo no 53000.024174/03 - Local: Leopoldo de Bulhões, UF: GO 
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Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 



1697'08" de latitude e 48O44'3 8" de longitude, correspondentes 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 152, bem como '6Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 147 1148 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento h Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 24 de agosto de 2009. 

i 
da conclusão Jurídica 

- 
<..r Relator da conclusão Técnica 

De acordo. 
I 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2009. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de n de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Aprovo o Relatório n" 0261/2009/RADCOhrl/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 
Jurídica para exame e parecer. 

Secretária de ~erviç#de Comunicação ~letry/nica 
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Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Comunicação e Cultura de Leopoldo de Bulhões 
N" DO PROCESSO: 53000,002157108 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 24 de agosto de 2009. 

Responsável: 
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MTNISTERIO DAS C O M ~ I C A G Õ E S  
S E C ~ T A R I A  DE SERVIÇOS DE eo ICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no &! 97-5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O 1. de julho de 2009. 
Ao Senhor 
Rodoif'o de Castro Neto 
Associação de Comunicação e Cultura de Leopoldo de Bulhões 
Rua Senador Canedo, no 791 - Centro <.,,-," L,erd>-,: ,=a,,,- C*:: >.?.e L.~c.-.=-s:~.-7-LrG~. 

,.L:,.- 

) CEP:75195-000 Leopoldo~deBulhõesIGO i i7foa;r,,j?,jc:N$i:n<4f~> ;i~:;~~~,.i,L?,~~, 1 I 5 ..-.-,a,,. . 
[4>! i:, ;> ,c\ c)J!l*T$, I 

.i> .1 - j ~ ' -~. [ 
Assunto: Arquivamento do processo i3B a t 09- L _ ,  1 

1 ._.,.,.,_ ..*, ...-.. i.. 

B li 
1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.002154/08, na localidade de 
Leopoldo de Bulhões - 60, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementas 
O112004 - Nosma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a 
negativa de uma das entidade envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Sociedade Leopoldense de Cultura. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade con 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

dbsf - Proc. No 53000.002157/08 

Pontuação ponderada das 
manifestações 

161 pontos 

490 purrtm 

Processo - 

53000.002157108 

5 30D 0102Tí7Vü3 

Nome 

Associação de Comunicação e Cultura de 
Leopoldo de Bulhões 
SociedãaFLeopoT-d~e d~Cü- --- 



Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

I Atenciosamente, 1 

ZILDA BEATRIZ~S: DE C 

<./ 

7 / 

Secretária de Ser ó s  de 

/,,' 

i'" i /2;! *.*, a . y  , , , " . . . I 

, 
I 

-; ~6%~,w:*-' . 

dbsf - Proc. N" 53000.002157/08 



N" Proc 53000.002157/08 
RODOLPO DF, CASTRO NETO 
ASSOC. DE COMUNIC. E CULT. DE LEOPOLDO DE  li^^^^^^^^^ 

' I PA~SIPAYS 

RUA SENADOR CANEDO, No 79 1 - CENTRO L 75195-000 LEOPOLDO DE BULHÔES / GO 



PROCESSO: 53000.024.674/2003 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentaqão apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examenY9, por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n26112009 (fls. 155 a 160) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Sociedade Leopoldense de Cultura, no município de 
Leopoldo de Bulhões, Estado de Goiás, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (. . .)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar $ 7 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I 

3. A requerente manifestou interesse "...em executas o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2.615, de 3 de junho de 1998. 

4, _ Daanáliseda-dcuxmentaçãoOapresentada,m atendimento aosqxemitos4aLeinE 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria n q  9 1, de 06 de agosto de 1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação de Comunicação e Cultura de Leopoldo Bulhks (Processo 
no 53000.002.157/08) que também conco~iria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 -,-7$.$f$ 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Faa: (61) 3311-6&f1 Êha?~:  1 

r ,  ,I[, " e  



rnanifesta@es de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislagão, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documenta~áo apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorizagão para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nq.6312, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmci. Senhor Wrdinistro de Estado das @omunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 33 do art. 223, da Constituigão, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasilia, 4 de ,( 3 de 2009. , 

A TUM F. SANTOS 
ral de Assuntos 

omunica@o EletrGnica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exino. Sr. Ministro de Estado das Coinunicac,ões. 
Em 1 12009 

1WARCIELO BIECHAW DE S, HBBAIIU 
Consultor Jurídico 



99 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.024.174/2003 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/No 1975 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Sociedade Leopoldense de Cultura, com sede na Praça 
Dom Bosco, no 406 - Centro, no município de Leopoldo de Bulhões, Estado de Goiás, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 16O 37' 08" S e longitude em 48' 44' 38" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3Wo art. 223 da Constituiçáo, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estad 



" '"'. 3 

nniivis~É~io DAS GOMUNICAGÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL R, ANEXO B, SALA 300 

CEP 70044-900 - BRAs~LIA-DF 
TEL 331 1-6000 - FAX 331 1-6617 

Processo n." 53000.024174/03 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 940, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 1" de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 

1 República. 

Brasilia, 03 de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de&dnicação Eletronica 



~ P ~ I S T E R I O  DAS GOIVPUNICAC~ES 
GABIIVETE DO MINISTRO 

GOOWENA~AO-GERAL DE SERVEçOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 4 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBEIPTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4P andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subcheltia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 7 
Coordenador-Geral Substituto 



MNISTÉNO DAS COMUWPCAÇG)ES 
" s ELETRONIGA 

INFORW~AÇÃO N~ 84 I 201 I- 

RE.PERÊNCIA: Processo n93.000.024.174-03. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Sesviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTEmSSADO: Associação Leopoldense de Cultura, na 

localidade de Leopoldo Bulhões, Estado de Goiás. 

CONCLUSÃO: Processo instmído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instsutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultosia Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

RA PORTELLA RIATUS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DERMEVAL IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 84 1201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 1 

Ministro de Estado das Comunicações. f I 
I 

! 

91- 
DERMEVAL DA 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Processo no 53.000.024.174-03- 1 Informação no 84 1201 1- RADCOM/CORACDEOC/SCE/MC 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉWIO DAS C O M U N I C A ~ : ~ E S  

GABINETE DA GONSULTORUF, JL~R~DICA 

COTA IIQ 0211/2011/RZL/ CONJUR-MC/AG&I 
Processo nQ 53000.024174/2003 (COPIA) 
Interessado: ASSOCIACAO LEOPOLEIENSE DE CULTURA. 

Senhor Secretário de Çervitys de  Gomussicaqão &letr8nica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER i-$ 1975 - %.08/20QCP/MGT/C0NJURWMC/AGkJ 

desta Consultoria jurídica as fls. 165 e 166, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a Ieg is la~ão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providencias necessárias. 

COTA-RZL -0211/2011 



~ v a n ~ s ~ ~ t r o  DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
GABINETE DO MmISTRO 

COORIDENAÇÃO-GE DE SERWÇOS DO GABIWETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício nQ 1 2 I20 1 1 IGM-MC 1 

Brasília, 8 de ju2ho de 2011. ~ 
Ao Senhor 
L uÍS ALBERTO DOS S ~ T O S  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

I Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



~ D R O  LEITE RTBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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